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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 627/2023 

SETOR Secretaria de Segurança Pública 

TIPO MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL 

 

O presente procedimento licitatório será regido pela Lei Federal 

10.520/02, pelo Decreto Municipal 4.109/19, pela Lei Complementar 

Federal 123/06 e, subsidiariamente, no que couber, pela Lei Federal 

8.666/93. 

 

OBJETO: 

Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento voltados à 

segurança pública, com execução de serviços de instalação, operação e 

manutenção. 

 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO 

30/01/2024 09:00 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

O presente Edital e seus anexos serão disponibilizados para consulta, ou para aquisição, a partir do dia 

20 de dezembro de 2023, no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Alfredo Bueno nº 1.235, 

Centro, Jaguariúna/SP, nos seguintes horários: das 8:00 às 16:00 horas, sendo fornecido o respectivo 

comprovante de aquisição. Será ainda disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico 

“www.jaguariuna.sp.gov.br/portais/licitacoes” e “https://www.gov.br/compras/pt-br”. 
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1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. – Constitui parte integrante deste edital: 

ANEXO I – Termo de Referência, Especificações Técnicas, Locais de Instalação e Planilha 

De Quantitativo; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação; 

 

1.2. – A Prefeitura do Município de Jaguariúna, através da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e este(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 1.783 de 14 de novembro de 2023, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 

anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

1.2.1. - A licitação possui um único item, conforme ANEXO I – Termo de Referência, 

Especificações Técnicas, Locais de Instalação e Planilha De Quantitativo. 

 

1.2.2. - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos 

serão conduzidos por servidor(a), denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do Portal de Compras 

do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 

2.0 - DO OBJETO: 
2.1. – Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento voltados à segurança 

pública, com execução de serviços de instalação, operação e manutenção, conforme Termo de 

Referência/Especificações Técnicas constante do ANEXO I deste edital. 

 

2.2. - Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET (CATMAT e CATSER) e o Termo de Referência/Especificações Técnicas 

constante do Anexo I deste Edital, prevalecerão este último, ou seja, ANEXO I. 

 

3.0. - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.1. - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária Nº 02.16.02.181.0004.2004.3.3.90.39.00 – Tesouro. 

 

4.0 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

4.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar este ato convocatório ou solicitar 

esclarecimentos, mediante petição dirigida ao e-mail  

marisa.pregoeira@jaguariuna.sp.gov.br , com cópia para 

luciano_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br , ou protocolada no Departamento de Protocolo e 

Arquivo desta Prefeitura, situado na Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 

13.910-027 das 08:00 às 16:00 horas. 

 

4.1.1. Tratando-se de pessoa jurídica, eventual impugnação deverá ser instruída com ato 

constitutivo atualizado e comprovação de que o signatário possui poderes de representação, sob 

pena de não conhecimento. 
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4.2. – A impugnação ou o pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados ou protocolados 

até 3 dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 

  

4.3. – Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de até dois dias 

úteis, contados da data de seu recebimento. 

 

4.4. – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

 

4.5 – A decisão da impugnação e a resposta ao pedido de esclarecimento serão publicados no 

sítio: https://www.gov.br/compras/pt-br, vinculando os participantes do pregão e a própria 

Administração. 

 

5.0 - DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

5.2. - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

5.3. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

 

5.4. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas de preços e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

usos indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.5.1. - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação do 

licitante no momento de análise de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 

5.6. - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF. 
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6.1.1. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.2. - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 

procedimento licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 

seguir: 

 

6.2.1. - Consórcios; 

 

6.2.2. – Empresas declaradas inidôneas para licitar a qualquer órgão ou entidade da 

Administração direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  

 

6.2.3. – Empresas impedidas e/ou suspensas de licitar ou contratar com a Prefeitura de 

Jaguariúna; 

 

6.2.4. - Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público do município de 

Jaguariúna; 

 

6.2.5. - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

 

6.2.6. – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

6.3. - Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.3.1. - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

6.3.1.1. - A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 

sujeitando a mesma à aplicação de penalidades previstas em Lei. 

 

6.3.2. - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 

6.3.3. - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta de 

preços apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

6.3.4. - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

6.3.5. - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

 

6.3.6. - Que a proposta de preços foi elaborada de forma independente; 
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6.3.7. - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

6.4. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

7.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1 - Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação: 

 

7.1.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

7.1.2. - O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.1.3. - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, desde que estejam devidamente atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito 

de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.1.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43 e seu § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.1.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.1.6. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de 

preços e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.1.7. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

de preços apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta de preço. 

 

7.1.8. - Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

7.2. - Do preenchimento da proposta de preços: 

 

7.2.1. - O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

7.2.1.1. – menor preço global;  

 

7.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam o proponente.  
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7.4 - Nos preços a serem apresentados pelas empresas participantes do certame deverão estar 

inclusos todos os custos e despesas que recaiam sobre a execução total dos serviços objetos do 

contrato bem como todos os impostos, taxas e encargos diretos e indiretos, não importando a 

natureza do mesmo.  

 

7.4.1 - Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todos os encargos da legislação 

trabalhista, seguros de acidentes de trabalho, custos de pedágios, bem como todas as obrigações 

para com a previdência social, tributos federais, estaduais e municipais decorrentes do 

cumprimento do contrato.  

 

7.5. - Os preços ofertados, tanto na proposta de preços inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6. - O prazo de validade da proposta de preços não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

7.7. – Os licitantes deverão formular as propostas de preço com base no valor usual de mercado 

do objeto, considerando, ainda, que o valor máximo a ser pago pela Administração permanecerá 

em caráter de sigilo, até o final da fase de lances.  

 

7.8. – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta de preços apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos 

originais, ressalvadas as alterações absolutamente formais, autorizadas pelo(a) Pregoeiro (a), 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas. 

 

8.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. – O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

como as que contenham vícios insanáveis, que identifiquem o licitante ou não apesentem as 

especificações técnicas exigidas no ANEXO I.  

 

8.2.1. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.2. - A não desclassificação da proposta de preços não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

 

8.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes (Chat).  
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8.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

8.6. - O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 

 

8.6.1. Os preços unitário e global não poderão ser superiores aos orçados pela Administração. 

 

8.7. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.8. – O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar, durante a sessão pública, diferença mínima de valores 

entre os lances, aplicável tanto aos lances intermediários quanto à proposta de preços que cobrir 

a melhor oferta, caso perceba que as participantes estão praticando lances inexpressivos. 

 

8.8.1. - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

ao(à) Pregoeiro(a). 

 

8.8.2. - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

 

8.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

8.10. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 

8.11. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

 

8.12. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

8.13. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

8.14. - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.15. - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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8.16. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.17. - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

 

8.18. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

   

8.19. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20. - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de 

lances. 

 

8.21. - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.22. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços 

e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas de preço.  

 

8.23. - A melhor classificada dentre as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que 

seu preço não seja superior a 5% (cinco por cento) da melhor oferta, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

8.23.1. - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

ou empresa de pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.23.2. – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

8.24. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.25. - Havendo empate entre propostas de preços ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

8.25.1. – no país; 

 

8.25.2. – por empresas brasileiras;  

 

8.25.3. – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.25.4. – por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

8.26. – Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas de preços empatadas. 

 

8.27. – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

8.28. – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.29. – Após a negociação do preço, será assegurado o prazo de 2 (duas) horas, contado da 

solicitação pelo pregoeiro, para que o licitante envie proposta de preços adequada ao valor 

negociado e eventuais documentos complementares requeridos. 

 

9.0 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA: 

9.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a adequação da proposta ao 

objeto licitado e verificará a exequibilidade do preço ofertado, analisando ainda sua 

compatibilidade com o valor máximo fixado pela Administração.   

 

9.2. – Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: 

 

9.2.1. – contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 

9.2.2. – não apresente as especificações técnicas exigidas no ANEXO I; 

 

9.2.3. – apresente preço final superior ao preço máximo fixado, se fixado, ou que apresente 

preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.3.1. – Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos. 
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9.3. – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta de preços. 

 

9.4. – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4.1. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

9.5. – O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital no prazo de 

2 (duas) horas, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da 

proposta de preços. 

 

9.6. – Para fins de análise da proposta de preços quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada 

no objeto. 

 

9.7. - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, por qualquer motivo, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a melhor proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, 

procedendo à negociação de preços e às demais providências elencadas nas cláusulas anteriores. 

 

10.0 - DA HABILITAÇÃO: 

10.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante: 

 

10.1.1. – Consulta ao SICAF;  

 

10.1.2. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

10.1.3. Consulta à relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

 

10.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

10.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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10.2.2. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

  

10.3. - Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

10.3.1. - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

 

10.4. – Não ocorrendo inabilitação nesta etapa, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e qualificação técnica.  

 

10.5. - Ressalvados os documentos já constantes do SICAF, desde que devidamente atualizados, 

os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens abaixo.  

 

10.6. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

10.7. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

10.8. – Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

  

10.8.1. – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

10.8.2. – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes às Certidões Negativas de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.9. - Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, hipótese em que o 

Pregoeiro examinará a melhor proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, 

procedendo à negociação de preços e à subsequente análise dos documentos de habilitação. 

 

10.10. - Habilitação Jurídica: 

10.10.1. - No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.10.1.1. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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10.10.2. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

10.10.3. – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem a sede matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.10.4. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

  

10.10.5. – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no país; 

 

10.10.6. - Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão 

competente, ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo 

a consolidação da versão final do ato constitutivo. 

 

10.11. - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.11.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

 

10.11.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

10.11.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

10.11.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943;  

 

10.11.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

10.11.6. – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do 

domicílio/sede da licitante, abrangendo eventuais débitos inscritos em dívida ativa;  

 

10.11.7. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos débitos mobiliários, abrangendo eventuais débitos inscritos em dívida ativa; 

 

10.11.8. - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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10.11.9. - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11.9.1. – Nesta hipótese, constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da sua declaração como vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.11.9.2. - A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

  

10.12. – Qualificação Econômico-Financeira: 

10.12.1. - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida até 180 (cento e oitenta) dias antes da 

data de abertura da licitação; 

 

10.12.1.1. – Será admitida certidão eletrônica expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede 

da licitante. 

 

10.12.2. - Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

11.0 - DOS RECURSOS: 

11.1. – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública pelo Pregoeiro(a), de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer; 

 

11.2. - As razões do recurso de que trata o caput poderão ser apresentadas no prazo de 3 (três) 

dias, contados da manifestação de interesse em recorrer. 

 

11.2.1. – O recurso poderá ser apresentado através do próprio sistema de pregão eletrônico 

(Comprasnet), até as 23h 59min 59s do último dia de prazo que será mencionado na ata da 

sessão pública. 

 

11.3. - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 3 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

11.4. - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do disposto anteriormente, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.5. - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 
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12.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1. - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de e-mail ou de 

publicação oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15.0 - DA CONTRATAÇÃO: 

15.1. – Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinatura do 

Contrato e do Termo de Ciência e Notificação (ANEXO III e IV), constando as condições e 

forma de pagamento, as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das 

partes, devendo atender a convocação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

15.2. – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

15.3. - Para os efeitos do subitem anterior e aplicação de penalidades, a omissão será 

considerada recusa. 
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16. - DOS PREÇOS: 

16.1. - Os preços que vigorarão no Contrato constituirão, a qualquer título, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação do serviço, e pelo pagamento dos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas. 

 

16.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado, será aplicado como índice de reajuste o IGPM ou 

o IPCA-E, o que for menor. 

 

17.0 – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

17.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato de prestação de serviços, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, 

conforme dispõe o artigo 57, II da lei 8.666/93 e suas alterações, caso em que será aplicado 

como índice de reajuste o IGP-M ou o IPCA-E, o que for menor. 

 

17.2. A Prefeitura designará fiscal(is) para acompanhamento da execução do contrato. 

 

17.3. A LICITANTE VENCEDORA deverá instalar, operar e manter todos os equipamentos, 

prevendo seu funcionamento em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por 

semana. 

 

17.4. Todos os equipamentos deverão ser mantidos em condições de pleno funcionamento 

simultaneamente, devendo ser sanados pela LICITANTE VENCEDORA, de acordo com os 

prazos previstos neste instrumento, todos os problemas decorrentes de falhas, furtos, 

vandalismo, abalroamentos e manutenção. 

 

17.5. A LICITANTE VENCEDORA deverá encarregar-se, sem qualquer ônus para o 

ÓRGÃO GERENCIADOR, dos serviços de manutenção e reparo dos equipamentos e sistemas 

oferecidos durante a vigência do contrato, inclusive substituição de componentes. 

 

17.6. A manutenção preventiva será realizada periodicamente em todos os PONTOS DE 

MONITORAMENTO, LINKS, CENTRAL, GRAVADOR e SOFTWARE, e a manutenção 

corretiva de todos os sistemas supracitados, devendo a CONTRATADA apresentar à 

CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios de visita, com descrição dos serviços que foram 

executados durante as manutenções. 

 

17.7. Havendo a necessidade de remoção dos equipamentos do local de sua instalação, para 

manutenção ou reparo, equipamentos de back-up deverão ser disponibilizados garantindo a 

prestação do serviço e atendendo o Nível de Serviço escolhido. 

 

17.8. A prestação deste serviço englobará o fornecimento dos materiais, equipamentos e 

acessórios sendo eles necessários ao seu pleno funcionamento. 

 

17.9. As alterações dos equipamentos, ao longo do cumprimento do contrato, deverão ser 

submetidas à aprovação do ÓRGÃO GERENCIADOR e implantadas após autorização por 

escrito.  

 

17.10. Quaisquer modificações exigidas por lei ou determinação de órgãos reguladores deverão 

ser executadas dentro do prazo determinado/regulamentado. 
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17.11. A LICITANTE VENCEDORA deverá informar o quadro de empregados à disposição 

do Contrato, com as  respectivas funções, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, 

bem como todo mês  deverá acompanhar à nota fiscal relação de empregados utilizados na 

execução dos serviços, compreendendo nome completo, número da carteira de trabalho e cargo 

exercido. 

 

17.12. Sempre que se fizer necessário, a LICITANTE VENCEDORA deverá executar, sem 

ônus do ÓRGÃO GERENCIADOR, os serviços de: 

 

•Até 4 remanejamento e/ou realocações de endereço de instalação durante o período contratual. 

•Ajustes de imagem; e 

•Limpeza do conjunto ótico das câmeras; 

 

17.13. A LICITANTE VENCEDORA deverá fornecer treinamento para os operadores do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, limitados ao mínimo de 4 (quatro) participantes e 1 sessão de 

treinamento de até 4 (quatro) horas. 

 

17.14. A contratada deverá dispor de atendimento ao gerenciamento dos serviços estando 

disponível e a disposição do departamento durante todos dias úteis da semana nos horários das 

8h ás 18hs. Aos finais de semana e feriados deverá haver efetivo em regime de plantão para 

atendimento em casos de emergência. 

 

17.15. A LICITANTE VENCEDORA deverá recompor e/ou reparar todos os danos 

ocasionados nas calçadas, jardins, etc., em virtude da instalação dos equipamentos e respectivas 

infraestruturas, de forma que a área próxima à instalação esteja nas mesmas condições 

existentes anteriormente à realização das obras. 

 

17.16. A Ordem de Serviços será expedida pela Secretaria de Segurança Pública em até 30 

(trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

 

17.17. O prazo para a instalação será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão da Ordem de 

Serviço  para cada item, com exceção da CENTRAL que será de 60 (sessenta) dias. 

 

17.18. Deve a LICITANTE VENCEDORA proceder as instalações/adequações necessárias e 

executar os serviços em absoluta consonância às condições e especificações contidas no 

ANEXO I – Termo de Referência, Especificações Técnicas, Locais de Instalação e Planilha 

De Quantitativo deste Edital; 

 

17.19. REMUNERAÇÃO 

 

17.19.1. A remuneração será baseada em um valor mensal para a prestação dos serviços de cada 

item ao longo do mês, estando incluso neste preço proposto pela contratada (proposta 

comercial), todos os demais serviços, softwares, pessoal, suprimentos e equipamentos para a 

prestação objeto desta licitação. 

 

17.19.2. Para critérios de avaliação de disponibilidade e medição dos serviços, serão 

onsiderados as horas por dia do mês de medição, adotados os seguintes índices de 

funcionamento diários (IFD): 

 

• Funcionamento igual ou superior a 90%: será considerado o IFD = 100%; 
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• Funcionamento inferior a 90% e superior a 30%: será considerado o IFD = valor proporcional 

de funcionamento; 

• Funcionamento inferior a 30%: será considerado IFD = 0. 

 

17.19.3. Desta forma, a formula para cálculo do valor diário de funcionamento de cada item da 

planilha de medição será: 

 

17.20. VALOR DIÁRIO = (VALOR DO ITEM / DIAS DO MÊS * IFD) 

 

17.20.1. A contratada deverá dispor de sistema de monitoramento remoto dos itens ofertados, a 

fim de demonstrar e monitorar seu funcionamento. Este sistema será responsável por comprovar 

o funcionamento dos equipamentos e sua respectiva disponibilidade. O monitoramento deverá 

ser através de protocolo SNMP e/ou comando ping. Em caso de indisponibilidade de algum 

item, a LICITANTE VENCEDORA deverá proceder com a devida manutenção e, em caso de 

justificativa de indisponibilidade, apresentar Ordem de Serviço detalhando o problema e suas 

ações. 

 

17.20.2. Nos casos de indisponibilidade justificada, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá se 

abster do desconto pelo não funcionamento de tal item. 

 

17.21. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

17.21.1. Deverá manter equipe uniformizada e exercer sobre eles fiscalização quanto à 

aparência e ao comportamento pessoal, cuja responsabilidade é única e exclusiva da 

LICITANTE VENCEDORA.  

 

17.21.2. Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, bem 

como pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, durante toda a vigência do contrato. 

 

17.21.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas e pagamentos dos 

direitos de seus colaboradores durante a vigência deste contrato, ficando excluída qualquer 

solidariedade da concedente em eventuais processos administrativos ou ações judiciais 

pleiteando direitos de origem trabalhista, em face de inadimplência da LICITANTE 

VENCEDORA. Indicar seu preposto para representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, 

em tudo que se relacionar com a execução do objeto do Edital e deste contrato. 

 

17.21.4. Obrigar-se, durante a execução do objeto e vigência deste contrato, a cumprir as 

normas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos termos da legislação específica. 

 

17.21.5. Manter o número necessário e suficiente de colaboradores incumbidos da execução do 

objeto contratual, em situação regular na forma da Lei, durante toda a vigência contratual. 

 

17.21.6. Garantir que os seus colaboradores, quando estiverem em serviço, portem crachá de 

identificação pessoal, estejam com bom aspecto de asseio e higiene, bem como estejam 

devidamente uniformizados e paramentados com os equipamentos de proteção individuais 

(EPIs) adequados. 

 

17.21.7. Responder civil e criminalmente pela segurança de seus colaboradores utilizados na 

execução do objeto do Edital e deste contrato. 
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17.21.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, eventuais irregularidades, 

imperfeições ou defeitos constatados nos serviços executados, até o prazo de sessenta (60) dias, 

após o recebimento da devida notificação expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

18.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1. – Mensalmente, a LICITANTE VENCEDORA emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 

encaminhando-a para o endereço eletrônico segurancapublica@jaguariuna.sp.gov.br , a qual 

será conferida e vistada pelo fiscal e encaminhada ao Secretário de Segurança Pública, para 

conhecimento, atesto e rubrica. 

 

18.1.1. Será emitida nota fiscal distinta para cada objeto que compõe o complexo contratado, 

separando-se serviços, fornecimentos, locações, etc., em ordem a viabilizar a análise de eventual 

incidência tributária.  

 

18.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s) o número do Pregão 

Eletrônico, bem como o número do Contrato e procedimento licitatório. 

 

18.3. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança. 

 

18.4. - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

 

18.5. – Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas 

(NF-e´s), número da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o 

pagamento. 

 

18.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ 

da LICITANTE VENCEDORA. 

 

18.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da LICITANTE VENCEDORA, incidirá 

correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo 1º-F da 

Lei 9.494/97, incidentes “pró-rata temporis” sobre o atraso. 

 

18.7. - Junto às notas fiscais, a LICITANTE VENCEDORA apresentará os comprovantes de 

regularidade perante o INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT. 

 

19.0 - DAS PENALIDADES: 

19.1. – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei 8.666/1993, 

o licitante/adjudicatário que: 

 

19.1.1. - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

19.1.2. - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

19.1.3. - apresentar documentação falsa; 

 

19.1.4. - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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19.1.5. – não mantiver a proposta; 

 

19.1.6. - cometer fraude fiscal; 

 

19.1.7. - comportar-se de modo inidôneo; 

 

19.1.7.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

19.2. - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

19.2.1. – Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta; 

 

19.2.2. - Impedimento do direito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com 

ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

19.2.3. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

19.2.3.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 

02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da punição. 

 

19.3. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

 

19.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

19.4.1. – As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas 

de eventuais créditos do licitante/adjudicatário. 

 

19.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não 

eximindo o licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à 

Prefeitura de Jaguariúna. 

 

20.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. - A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas deste 

Edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, 

ressalvados o direito de impugnação e recurso. 

 

20.2. - As proponentes deverão observar todas as cláusulas deste Edital, uma vez que o seu 

descumprimento acarretará as sanções previstas neste instrumento, de acordo com a gravidade 

da infração.  

 

20.3. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
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20.4. – A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa da 

prestação do serviço, com a aplicação das penalidades contratuais. 

 

20.5. - Fica assegurado à Prefeitura de Jaguariúna o direito de: 

 

20.5.1. - Adiar a data de abertura do presente Pregão, dando conhecimento aos interessados, 

com a antecedência de pelo menos um dia, antes da data inicialmente marcada; 

 

20.5.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde 

que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

 

20.5.3. - Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, 

fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da 

publicação das alterações, quando estas afetarem a formulação das propostas.  

 

20.6. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

20.7. - As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguariúna para a solução de quaisquer litígios 

decorrentes desta licitação e do cumprimento dos eventuais contratos, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado 

na forma da lei. 

 

Jaguariúna, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

Antonia M.S.X Brasilino 

Diretora do Departamento de Licitações e Contratos   
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, LOCAIS DE 

INSTALAÇÃO E PLANILHA DE QUANTITATIVO 
 

OBJETO: Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento voltados à 
segurança pública, com execução de serviços de instalação, operação e manutenção. 
 
DEFINIÇÕES 
 
 PONTOS DE MONITORAMENTO: Composto por Câmeras de captura de 

imagens, conversores, adaptadores, divisores, combinadores, roteadores, fontes, 

filtros, protetores de alimentação, antenas, no break, postes, fios, cabos, porcas, 

parafusos, estruturas metálicas, tubulações e os acessórios como: suportes para 

fixação, cabos, caixas de proteção contra eventos atmosféricos (chuvas e raios) e 

vandalismo, energia elétrica e outros, ou seja, toda a infraestrutura e os 

equipamentos que estabelecem um padrão e primam pela qualidade de imagem. 

 SOFTWARE: Softwares e respectivas licenças que se fizerem necessários para a 

prestação dos serviços 

 CENTRAL: Central de Monitoramento em área alocada pela CONTRATANTE 

com equipamentos e mobiliários apropriados para a prestação de serviços. 

 LINKS: Infraestrutura de comunicação IP, entre o PONTO DE 

MONITORAMENTO e a CENTRAL, com velocidade de 20Mbps de throughput 

efetivo para cada ponto de câmera speed dome PTZ. Poderá se utilizar das tecnologias 

de transmissão de dados por radiofrequência ou fibra óptica, desde que sejam garantidas 

100% (cem por cento) de disponibilidade de banda. 

 GRAVADOR: Sistema de gravação de imagens e dados em mídia eletrônica, 

composto por servidor, discos rígidos, storage e demais equipamentos e softwares 

necessários. 

 SERVIÇOS: Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Suporte Técnico, 

Gestão operacional de todos os itens que compõe esta; 

 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

 

Nº Local / Endereço 

1 Av. Antônio Pinto Catão x Rua Maranhão , 28 

2 Rua Lauro de Carvalho x R. Cel Amâncio Bueno, 509 

3 Rua Alfredo Bueno, 1189 

4 Rua Amâncio Bueno x Alfredo Engler, 326 

5 Rua Julia Bueno x Rua Alfredo Bueno, 1023 

6 Rua Alfredo Engler x Rua Silvia Bueno, 118 

7 Rua Silvia Bueno x Rua Candido Bueno, 792 

8 Rua Candido Bueno, 982 

9 Rua Francisco Correia Viana x Rua Nistarda, 126 

10 Rua Vereador Emilio Bergamasco, 339 
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11 Rua Joaquim Bueno x Rua Amapa, 54 

12 Rua Maranhão, 32223 

13 Pça Holambra, s/ numero 

14 Rua Emilio Marconato, 1000 

15 Rua Eduardo Tozzi x Pça Gomes, 1365 

16 Av. Francisco Sales Pires, 327 

17 Av. Pref. Laércio José Gotardo, 1470 

18 Rua Julia Calhau Rodrigues, 48 

19 Av. Pref. Laércio José Gothardo, 02 

20 Av. Pref. Laércio José Gotardo, 1831 

21 Av. Milton Fortunato Guglielminetti, 301 

22 Av. Antônio Pinto Catão x Rua Amazonas, 1075 

23 Av. Alexandre Marion, 1918 

24 Rua Vigato, s/ numero 

25 Rua Dr Clemente Holtman Jr x Rua Cosmópolis, 82 

26 Av. Antártica, 720 

27 Av. Pacífico Moneda, 2925 

 

Antecedendo a instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá apresentar, 

para cada   local, projeto executivo com a localização e posicionamento de todos os 

equipamentos e acessórios, observados os padrões técnicos exigidos. 

 

Para cada um dos locais deverá ser apresentado o projeto de instalação elétrica 

necessária à sua operação, previamente aprovado pela Concessionária de energia 

elétrica. 

 

A CONTRATANTE será a única responsável pelos custos de solicitação e ligação 

dos pontos de alimentação bem como todos os custos decorrentes do fornecimento 

de energia, da compra e utilização dos padrões, cabos, além de outros equipamentos 

exigidos pela Concessionária de Distribuição de Energia. 

 

ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS TÉCNICOS 

 

Todas as especificações abaixo se referem às mínimas aceitáveis, sendo que 

produtos com especificações superiores serão aceitos desde que compatíveis com a 

aplicação descrita. Para esta aceitação entende-se como “especificação superior”, 

indicadores ou especificações que sejam: 

 
1. Superiores para os itens que sejam considerados quanto maior, melhor. 

2. Inferiores para os itens que sejam considerados quanto menor, melhor. 

A CENTRAL deverá ser composta por todo aparato tecnológico de captação, 

armazenamento, processamento, simulação e visualização das informações e 
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sistemas, como mobiliário, monitores, estações de trabalho, ativos de rede e 

comunicação de dados. 

 

Deverá ser instalada nas dependências da CONTRATANTE e deve dispor dos 

equipamentos necessários para acesso aos aplicativos (softwares) disponibilizados 

para acompanhamento, em tempo real, da dinâmica do monitoramento e 

consequentemente estarem acessando a mesma rede de dados sob responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

A CENTRAL deverá ser disponibilizada com capacidade para, no mínimo, 2 (dois) 

operadores. Cada estação de trabalho deverá possuir computador equipado com 2 

(dois) monitores de LCD/LED de 23”, mesa controladora (joystick) e mesa, cadeira e 

seus acessórios. Os postos de operação deverão possuir rede de comunicação que 

deverá ser configurada de modo a permitir o acesso ao streaming das imagens. 

 

A mesa controladora deverá ter a capacidade de movimentar as câmeras speeddome 

acionando o Pan, Tilt e Zoom da câmera ativa no mosaico. Esta mesa deverá ser do 

mesmo fabricante do software de gerenciamento e gravação, ou ter seu 

funcionamento integralmente comprovado. 

 

Deverão ser fornecidos adicionalmente oito (oito) monitores LED 49” de resolução 

máxima de 3.840x2.160 com ângulo de resolução 178°/178°, com conexões DVI, 

DP, HDMI, USB, entrada e saíde de áudio. e gerenciador gráfico para visualização 

das imagens em tela grande. O software de monitoramento deverá ter a capacidade 

de, através da estação de monitoramento e de forma remota, operar a exibição das 

imagens nestes monitores. Não deverão ser utilizadas soluções de terceiros nem 

virtualização para esta operação. 

 

Para estes monitores de LED de 49” não serão aceitos televisores para uso adaptado. 

Deverão ser fornecidos monitores profissionais, com suporte e capacidade de uso 

contínuo. 

Deverá ser previsto um link de internet com IP fixo com pelo menos 200 Mbit/s 

para a CENTRAL. 

 

Deverá ser previsto um gerenciador gráfico para o videowall, de processador de 4 

núcleos com frequência de 4.50 GHz, com 8MB de cache 8GT/S, 16GB de RAM, 4 

baias para disco rígido e saída para as 8 telas da CENTRAL. 

Deverá ser previsto um SWITCH LAYER 2 de 24 portas 10/100/1000Mbps e 4 

portas SFP 1000Mpbs com tecnologia PoE. 

Deverá ser fornecido um APPLIANCE FIREWALL layer 2 com 64 GB de disco, 

8GB de RAM, processador 4 núcleos de 2.00GHz com suporte a implementação de 

VPN. 

Deverá ser fornecido rack principal onde serão instalados os equipamentos para 

recepção dos LINKs, bem como o GRAVADOR. Este rack deverá ser suportado 
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por um nobreak com capacidade de fornecimento de energia por até 30 minutos 

ininterruptos.  

 

A rede de comunicação  entre este rack e os postos de monitoramento também é de 

responsabilidade da  CONTRATADA. 

 

Todos os materiais e cabos utilizados na rede de transmissão e rede local deverão 

possuir certificação ANATEL válida, se aplicável. Não serão aceitos itens com 

protocolos ou solicitações ainda não homologadas pela ANATEL. 

 

O no-break deverá manter o sistema em funcionamento em caso de falta de energia 

e suportar adição de banco de baterias. O sistema autônomo de energia deverá ser do 

tipo senoidal online. O GRAVADOR a ser instalado em rack, deverá ter 

dimensionamento de hardware adequado para a gravação com 30 dias de 

armazenamento, o padrão de vídeo considerado deverá ser de 720p@15fps H.264. A 

visualização direta do streaming da câmera poderá ser de até 1080p@30fps. A 

capacidade deverá suportar todas as câmeras integrantes do sistema. Para o 

armazenamento será permitido o uso de storage, desde que este tenha conexão 

direta com o servidor de gravação e suporte capacidade de armazenamento integral 

das imagens, ou seja, não seja necessário armazenamento parcial no servidor e no 

storage para as imagens. 

O sistema de gerenciamento de imagens que compõe o GRAVADOR e as todas as 

câmeras deverão suportar o protocolo ONVIF diretamente, sem a necessidade de 

conversores. 

Todas as câmeras deverão suportar alimentação do tipo PoE (Power Over Ethernet) 

ou PoE+ e suportar fluxos de transmissão MJPEG e H264. 

 

Os PONTOS DE MONITORAMENTO deverão ser providas de sistema alternativo 

de fornecimento de energia (por exemplo, bateria, nobreak, sistema solar, etc.), com 

a função seu funcionamento quando da falta de energia elétrica comercial e 

mantenha seu funcionamento, inclusive no período noturno. 

 

Os PONTOS DE MONITORAMENTO deverão voltar ao funcionamento normal 

quando da retomada do fornecimento da energia elétrica, sem a necessidade de 

intervenção por parte dos operadores ou técnicos da CONTRATADA. 

As câmeras deverão permitir a visualização de imagens em formato 1080p@30fps, 

com capacidade para transmissão de até 3 fluxos simultâneos. 

 

Toda a infraestrutura de comunicação deverá ser implementada, mantida e 

recuperada pela CONTRATADA, e deverá comportar todo o tráfego previsto pelos 

sistemas especificados nos itens anteriores. Se viável, a CONTRATADA poderá 

utilizar da rede da CONTRATANTE para transmissão de suas imagens, sendo que a 

manutenção dos trechos instalados e utilizados será de sua responsabilidade. 

A rede de comunicação objeto desta especificação deverá operar 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 
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As câmeras deverão ser fixadas em postes de sustentação com construção básica de 

aço galvanizado a fogo em formato cilíndrico convencional, com diâmetro de 5” e 

altura dos postes conforme descrito nos locais de instalação. Os postes deverão 

possuir braço lançado de 3 metros, 1 metro de altura e diâmetro de 3” para melhor 

posicionamento da câmera para captura das imagens e adicione uma capacidade de 

visualização de eventos que ocorrem próximos ao poste ou atrás do mesmo. Em cada 

ponto deverá existir aterramento. 

 

Dependendo das características do local de instalação a CONTRATADA poderá 

apresentar alternativa de instalação, desde que as premissas de funcionamento 

estejam em conformidade com esta especificação e a solução seja formalmente aceita 

pela CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e a implantação dos 

gabinetes ou racks externos, para a instalação de fontes, modems, conversores ou 

demais equipamentos necessários ao estabelecimento das conexões, com 

energização elétrica, proteção elétrica e a chegada dos cabos. 

 

Tanto as câmeras quanto os gabinetes ou racks externos, deverão ter grau de 

proteção mecânico contra água e poeira de IP65 e resistência antivandalismo IK10. 

Para servidores e computadores que compõe esta especificação, não serão aceitas 

soluções montadas através da aquisição individual de peças de mercado, como 

placa mãe, discos, gabinetes, etc. 

Todos os equipamentos deverão fazer parte de linhas ativas de seus fabricantes. 

 

 
As câmeras deverão ter as seguintes características mínimas: 
 

3. Zoom óptico de 32X com estabilização de imagem e zoom digital de 15x. 

4. Comutação automática de modo Day&Night com filtro de corte IR 

5. Sensibilidade para captura de imagens em modo P&B de 0,016 lux e em 

cores de 0,16 lux, com referência de captação de imagens a 1/30 segundos, 

iluminação de 30IRE e com abertura de F1.6; 

6. Alcance dinâmico para compensação de luz de fundo de no mínimo 112 dB 

para ampliação de visualização em cenas com variação de iluminação; 

7. O mecanismo de movimentação da câmera deve permitir uma velocidade 

mínima de 120º em comando pelo operador com regime contínuo e 600º em 

modo de posição salva (preset), ambas as medidas para movimentos 

panorâmicos e de elevação ao mesmo tempo. A câmera deverá permitir a 

gravação de 250 presets e 1 tour, no mínimo. 

8. A precisão do mecanismo não deve ser inferior a 0,2º em qualquer tipo de 

posição ou movimento executado. 

9. Shutter com velocidade superior a 1/11.500 seg 

10. Possuir suporte a transmissão de áudio em sentido bidirecional em formato 
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G711 

11. A câmera deverá permitir mascaramento digital de zonas com interesse 

particular. Ela deve possuir no mínimo 16 zonas de mascaramento individual 

com configuração totalmente independente. 

12. Possuir recurso para desembaçar a imagem em caso de neblina. 

13. Suportar recursos de inteligência de vídeo diretamente pela câmera, sem a 

necessidade de licenças ou de dispositivos externos para detecção de 

tamponamento, detecção de rosto, linha virtual, Objeto deixado / retirado, 

entrada e saída de área. 

14. Deve-se contemplar, sempre que necessario, o fornecimento e a implantação 

de postes de sustentação com construção básica de aço galvanizado a fogo 

em formato cilíndrico ou poligonal, com diâmetro mínimo de 4”, altura 

mínima de 5 metros e máxima de 15 metros. 

 

O sistema de gravação deverá ter as seguintes características mínimas: 

 

 

Deverá ser contemplado o fornecimento das licenças de software para todas as 

câmeras PTZ referentes ao Software de Video monitoramento (VMS). 

 

O Software de Videomonitoramento deve permitir uma grande variedade de 

ferramentas de monitoramento, reprodução, recepção de eventos, integração, 

pesquisa e gravação de vídeo, oferecendo maior gerenciamento dos recursos de 

hardware, segurança, facilidades administrativas e operacionais. 

 

Deve permitir a utilização de vários modelos de Câmeras IP e Servidores de Vídeo 

de diversos fabricantes, possibilitando assim a escolha do conjunto de hardware que 

melhor atenda às necessidades sem ficar vinculado a uma determinada marca, 

possibilitando dessa forma a liberdade de expansão futura do sistema. 

 

a. Características mínimas: 

 

i. Arquitetura do Software: 

 

15. Trabalhar com câmeras IP e câmeras analógicas simultaneamente desde que 

estejam conectadas à rede TCP/IP diretamente ou através de um Vídeo 

Server (Servidor de Vídeo TCP/IP). 

16. O Sistema deverá ser baseado na arquitetura cliente/servidor que permite que 

o servidor realize as gravações e gerenciamento das câmeras e os clientes 

(Não deverá haver limite de clientes) monitore as câmeras. As funções de 

gravação e monitoramento poderão eventualmente estar no mesmo 

equipamento PC/servidor. 

17. Permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, 

configuração do sistema, monitoramento ao vivo, consulta de eventos, 
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pesquisa de imagens, monitoramento do servidor e diversas outras tarefas, 

sendo que a execução de uma tarefa não poderá afetar na execução da outra. 

18. Suportar gravação e monitoramento de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4, 

H.263, H.264 e H.265. 

19. Possibilitar a decodificação de vídeo (H.264 e H.265) via QuickSyn através 

da placa de vídeo de processadores Intel.  

20. Possuir sistema de Multi-Streaming, permitindo que a gravação seja 

realizada em uma determinada configuração de vídeo e o monitoramento 

seja feito com outra configuração, através de Perfis de Vídeo. (Ex: 

21. Gravação em 4CIF com 7FPS e Monitoramento em 1CIF com 15FPS). 

22. Estar preparado para trabalhar com dois ou mais processadores, dividindo as 

tarefas do software em ambos processadores a fim de aumentar o 

desempenho do sistema. 

23. Permitir utilizar qualquer resolução de imagem (Mesmo acima 

de1280x1024). Importante ressaltar que resolução de imagem aqui 

informada se refere à resolução da imagem gerada pela câmera e não 

resolução de vídeo do computador. 

24. Possuir teclado virtual no Cliente de Monitoramento, facilitando a 

operaçãodo sistema quando um teclado físico não estiver presente. 

25. Possuir recurso de Filtro de IP, liberando acesso ao servidor apenas aosIPs 

autorizados. 

26. Possibilitar a autenticação dos usuários do sistema por biometria, evitando-

se, desta maneira, acessos internos e externos indevidos. 

27. Possuir compatibilidade com Caracteres Unicode. 

28. Trabalhar com sistema de licenciamento por câmeras, permitindo a expansão 

do sistema com licenças adicionais. 

29. Permitir que, nas atualizações de upgrades, os clientes de monitoramento 

sejam atualizados automaticamente quando o servidor for atualizado, sem a 

necessidade de reinstalação dos clientes, tornando esses, totalmente 

compatíveis com o servidor. 

30. Possuir arquitetura de servidores Mestre e Escravo, permitindo que o sistema 

compartilhe uma mesma base de usuários com todos os servidores, 

facilitando a administração do sistema, quando o mestre cair os escravos 

assumem as configurações do mestre, podendo escolher os itens a serem 

sincronizados. 

31. Suportar no mínimo 10 fabricantes de câmeras IP incluindo a ofertada para 

este processo. 

32. Suportar vídeos e áudio de câmeras ONVIF. 

33. O software deverá ter suporte a protocolos TCP-IP e UDP (Unicast e 

34. Multicast). 

35. O software deverá permitir a distribuição de vídeos através de um sistema de 

multicast por demanda. 
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36. Possuir suporte a Multicast com SRTP. 

37. O sistema deverá permitir que e-mails enviados por SMTP possam utilizar-

se de servidores com autenticação SSL. 

38. Possuir um gerenciador de serviços automático onde são apresentados os 

status    de cada serviço disponível no sistema. 

39. Suportar áudio bidirecional e unidirecional sincronizado com vídeo, ao vivo, 

gravado e setorizado. 

40. O sistema deverá permitir suporte completo para dewarping de lentes 

panomórficas 360 graus com controles de visualização em quad, áreas 

virtuais e PTZ virtual, tanto nas imagens ao vivo como nas imagens 

gravadas. 

41. Possuir um servidor RTSP de mídia integrado que poderá ser utilizado para 

fornecer mídia para qualquer player que suporte o protocolo RTSP, além de 

poder ser utilizado também para enviar mídia para servidores de broadcast 

como Wowza. 

42. Permitir que o servidor RTSP de mídia possa ser integrado com sistemas de 

terceiros. 

43. O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de vídeo: H.264, 

44. H.265, MPEG4 e Motion JPEG. 

45. O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de áudio: 

PCM,G.711, G.726 e AAC. 

46. O Servidor RTSP deverá suportar envio de mídia em TCP e por UDP. 

47. Possuir módulo de gerenciamento de banco de dados onde o administrador 

poderá efetuar um backup do banco de dados do sistema, restaurar esse 

banco e reparar um arquivo corrompido. 

48. O software deverá ter um sistema seguro de acesso através de usuário 

esenha, acesso ao AD (Active Directory Windows), restringindo por data e 

hora e o computador que poderá ser acessado e confirmação por biometria. 

49. Permitir o bloqueio e a expiração de contas de usuários importados doActive 

Directory. 

50. Estar integrado nativamente com DVR’s pelo menos dos seguintes 

fabricantes:Intelbras, Samsung. LG, Dahua, Dynacolor, HDL, Hikivision, 

Pelco, Bosch, LuxVision e Venetian. 

51. Permitir capturar câmeras analógicas de DVR´s integrados ao sistema 

evisualizá-las nos mesmos mosaicos utilizados pelas câmeras IP’s, em 

conjunto ou separadas. 

52. Possuir matriz que permite criar e salvar diferentes mosaicos personalizados 

para visualização no cliente de monitoramento. Estes mosaicos são 

diferentes dos pré-definidos que acompanham os sistemas de CFTV. 

53. Possuir a facilidade de bookmark para marcação rápida de eventos. 

54. Possibilitar, dentro do bookmark, a escolha de títulos, cores, data inicial, 

data final e observações dos eventos. 
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55. Permitir a pesquisa e reprodução do vídeo, através do bookmark, que são 

apresentados na linha do tempo. 

56. Permitir a criação automática de bookmark quando houver uma detecção de 

movimento. 

57. Permitir a criação automática de um bookmark, sempre que um evento 

ocorrer. 

58. Possibilitar a gravação de borda (Edge recording). 

59. Ser compatível com protocolos ONVIF V1.02 ou superior e ONVIF 

ProfileS, G e T. 

60. Deve estar integrado nativamente com os softwares CMS de fabricantes de 

vídeo wall, tais como Barco e Mauell. 

61. Senhas de acesso a dispositivos de alarmes e de computadores devem serarm 

azenadas com criptografia. 

62. Suportar o protocolo SNMP para envio de TRAPs para notificar ao corrência 

de algum evento do sistema.  

63. Suportar IPv4 e IPv6. 

64. Permitir cadastrar automaticamente dispositivos multicanal como 

DVR’s,NVR’s e câmeras com múltiplas lentes. 

65. Possibilitar, ao cadastrar uma nova câmera, acionar, dentro do próprio 

cadastro, o preview imediato das imagens para garantia do funcionamento 

do dispositivo. 

66. Operar com servidores e estações de monitoramento em 32bit e 64 bits.  

67. Permitir o cadastramento de comandos auxiliares de câmeras que possuam 

essa função, para facilitar o acesso a algumas funções específicas dessas 

câmeras.  

68. Permitir a exclusão simultânea de múltiplos objetos selecionados em uma 

lista de objetos do sistema, como câmeras, usuários, dispositivos de I/o, 

mapas e outros.  

69. No cadastro de equipamentos, permitir o cadastramento do nome do 

fabricante e modelo do dispositivo para facilitar a pesquisa dos mesmos, 

tendo a possibilidade de informar apenas parte do nome.  

70. Criptografia de comunicação entre servidor e clientes com SSL / TLS. 

71. Criptografia de comunicação entre câmeras e servidor com SSL / TLS para 

câmeras suportadas. 

72. Mascaramento de privacidade com direitos de usuário (para GDPR) e 

algoritmo de desfocagem aprimorado em tempo real. 

73. Permitir seleção entre TCP e UDP para drivers RTSP. 

74. Deve possuir I/Os (inputs e outputs) virtuais para câmeras e dispositivos de 

E/S (entrada e saída) com a finalidade de combinar I/Os físicos com eventos 

do sistema. 

75. Deve possui dashboard com a finalidade de evidenciar as informações de 

consumo das câmeras cadastradas no sistema. 
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ii. Gravação: 

76. Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo de até 30 FPS por 

câmera. 

77. Suportar gravação de N câmeras por servidor, sendo que o limite máximo de 

câmeras deve ser de acordo com a capacidade de disco e de processamento 

do servidor. O Software não deverá ter limite de câmeras por Servidor. 

78. Suportar gravação por detecção de movimento e Eventos (Sendo estes, 

Eventos Manuais ou Alarmes Externos). 

79. O sensor de movimento para gravação deverá permitir que sejam 

selecionadas ilimitadas áreas sensíveis ou não, ao movimento. 

80. Permitir gravação de Banco de Dados redundante, permitindo que os 

segundo Servidor assuma os controles no caso de queda do primeiro, sem 

intervenção humana. (Failover). 

81. Permitir a configuração de Failover 1 para 1, 1 para N e N para N. 

82. Permitir a configuração de Failback, onde quando o servidor principal 

retornar suas operações, automaticamente as operações do sistema voltam a 

ser processadas pelo servidor principal sem intervenção humana. 

83. Suportar agendamento de gravação por hora e dia da semana, sendo que o 

agendamento deve permitir a que o administrador especifique para cada 

faixa de hora o modo de gravação das imagens (Sempre Gravar, Por 

Movimento, Por Evento, Por Movimento e Evento) de cada câmera. 

84. Possuir recurso para aumentar a taxa de quadros da gravação se reconhecer 

movimento nas imagens. (Ex: Gravação padrão em 4FPS, se reconhecer 

movimento, gravar em 15FPS e quando parar o movimento, voltar a 

gravação para 4FPS). 

85. Possuir sistema de certificado digital que cria uma assinatura digital para 

cada foto gravada, garantindo a autenticidade da imagem. 

86. Possuir sistema de gravação que não tenha limite de gravação diário, ou seja, 

deve suportar mais de 600.000 imagens por dia, por câmera sem a 

necessidade de mover as gravações para outro disco ou outra pasta de 

gravação. 

87. Permitir a visualização simultânea das gravações de mais de uma câmera, 

através de mosaicos, permitindo assim a reprodução de várias câmeras ao 

mesmo tempo, durante um mesmo período de tempo, facilitando a consulta e 

análise das imagens gravadas. 

88. Trabalhar com gravação no formado JPEG, MPEG-4, H.263, H.264 e H.265 

89. Possuir controle de buffer para pré e pós-alarme. 

90. Possuir sistema de arquivamento de imagens e áudio. 

91. O Sistema deverá, todos os dias a Meia Noite, copiar todas as gravações do 
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dia anterior em um esquema de pastas no formato X:\ANOMESDIA\ 

Câmera (Ex: d:\20050410\Cam1   d:\20050410\Cam2). Seguindo este 

formato, todas as gravações de todas as câmeras do dia, devem estar na pasta 

raiz do dia, que poderá ser arquivada em fita através de um software 

qualquer de backup. O sistema não poderá apagar as gravações da mídia 

rápida (oficial) após realizar a sua cópia para a pasta temporária de 

armazenamento. 

92. Permite configurar um agendamento para quando o arquivamento deve ser 

executado. 

93. Possuir sistema avançado para gerenciamento de disco, onde o sistema deve 

alocar automaticamente a quantidade de espaço em disco necessário para a 

gravação de cada câmera, baseando-se em uma especificação de número de 

dias ou horas que o usuário deseja manter as gravações. O sistema de 

gerenciamento de disco também deve oferecer um sistema de cotas de disco, 

sendo que o administrador poderá limitar uma quantidade de disco que 

deseja utilizar, compartilhando essa cota com todas as câmeras. 

94. Permitir que o usuário possa configurar um diretório para o backup das 

configurações do sistema e a quantidade de dias que deseja manter os 

arquivos de backup. 

95. Permitir a reprodução das imagens que foram armazenadas através do 

processo de backup com o próprio reprodutor de imagens do sistema. 

96. Permitir a gravação automática de imagens em SD-Card quando uma falha 

na rede ocorrer. 

97. Permitir que imagens gravadas em SD-Card, possam ser baixadas 

automaticamente na ocorrência de qualquer evento programado ou não e 

com opção de resoluções diferenciadas, podendo ser via rede ou wi-fi. 

98. Permitir que toda vez que uma gravação em borda for transferida para o 

servidor principal, seja criado um bookmark automático para uma 

identificação clara na linha do tempo, diferenciando assim as gravações 

originais das gravações baixadas dos Sd-Cards. 

99. Possibilitar o log de atividades da gravação de borda (Edge Recording). 

100. Permitir a impressão de uma ou de várias imagens recuperadas ou 

mesmo relatórios e que estes, opcionalmente, possuam um código de 

originalidade impresso com código de barras para comparações futuras.  

Estas imagens e ou relatórios impressos deverão ser armazenadas no 

servidor de imagens com possibilidades de consultas e novas impressões 

através desses códigos. Este código deverá ser único e gerado 

automaticamente pelo sistema. 

101. Permitir a criação de um servidor de mídia com a finalidade de 

disponibilizar imagens para a internet sem que os acessos sejam feitos no 

servidor principal. Essas imagens devem ser disponibilizadas via Relay para 

evitar duplicidade de conexão com as câmeras. 
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102. Permite capturar tela, teclado e mouse proveniente de qualquer 

computador Windows existente na rede e gravar suas telas no mesmo 

storage de CFTV para posterior pesquisa. 

103. Permite a gravação das telas de computadores em Mjpeg, Mpeg4 ou 

104. H.264. 

105. Permite escolher quantos frames por segundo deseja-se gravar as telas 

dos computadores. 

106. Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao 

vivo e gravadas, dos computadores da rede. 

107. Permite a operação remota dos computadores capturados na rede. 

108. Permitir a gravação de áudio nos formatos: PCM, G.711, G.726 e 

AAC. 

109. Permitir a gravação de imagens geradas por lentes panomórficas 

360graus. 

110. Permitir a gravação de metadados com informação de detecção de 

movimento ou gravação de evento para possibilitar a fácil identificação, na 

linha de tempo, de movimento ou evento gravado através de uma linha 

especial com cores identificando o movimento ou evento. 

111. Permitir a gravação de áudio apenas quando houver movimento em 

câmeras que estejam cadastradas gravações por movimento, para manter a 

sincronia das trilhas de áudio e vídeo. 

112. Permite gravação com criptografia AES 128/256. 

113. Possuir proteção contra exclusão de gravação. 

114. Suportar gerenciamento de gravação de objetos desativados. 

 

iii. Monitoramento ao Vivo: 

115. Suportar monitoramento ao vivo de ilimitadas câmeras por cliente 

com diversos estilos de tela, oferecendo no mínimo sete formatos padrões de 

tela. 

116. Suportar a criação de novos formatos de tela para monitoramento. 

117. Permitir o funcionamento via Matriz Virtual completa, através de 

uma lista de monitores definidos para este fim, podendo o operador escolher 

o monitor desejado e enviar sequência ilimitada de imagens, mapas e 

mosaicos, juntamente com todas suas configurações como: (Perfil de mídia, 

posição de zoom, posição da lente 360, filtro de imagens e detecção de 

movimento), operados por joystick, teclado e mouse. 

118. Permitir o controle de Matriz Virtual através de SDK/API para 

criação de macros e scripts em outras linguagens. 

119. Possibilitar que o operador, ao enviar um objeto para a Matriz 

Virtual, possa escolher a posição do objeto, em um quadrante do mosaico 
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atual desejado em exibição no monitor de destino. 

120. Possuir sistema de sequenciamento de câmeras, onde o sistema troca 

automaticamente um grupo de câmeras em tela por um outro grupo de 

câmeras ou câmera em um tempo específico para cada grupo ou câmera, 

permitindo também a troca manual no sequenciamento através de botões de 

avançar e voltar. 

121. Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema deverá ajustar 

o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do número 

de câmeras em tela. 

122. Permitir que os usuários criem mosaicos públicos que poderão ser 

compartilhados com todos os usuários do sistema. 

123. Permitir que os mosaicos de monitoramento sejam atualizados 

dinamicamente em tempo real quando criados, atualizados ou apagados em 

todos os clientes de monitoramento, sem a necessidade de reconexão com o 

servidor. 

124. Permitir que o usuário faça um filtro dos objetos da lista de objetos 

constantes na tela do cliente de monitoramento. O filtro é aplicado a todos os 

objetos da lista, procurando por nome e descrição do objeto. 

125. Permitir aumentar a taxa de quadros de uma determinada câmera no 

monitoramento, quando selecionada (Ex: Monitoramento normal em 4FPS, 

se o usuário selecionar a câmera, aumentar para 30FPS, quando o usuário 

deselecionar a câmera, sua taxa de quadros deve retornar para 4FPS). 

126. Possuir sistema de perfil de usuários, de forma que de qualquer lugar 

que ou usuário se conectar ele tenha o seu perfil de posicionamento das 

câmeras. 

127. Possuir detecção de movimento em tempo real no monitoramento ao 

vivo, independente da câmera possuir ou não essa função. Esta função 

deverá fazer com que o movimento seja marcado com uma cor específica 

(Padrão Verde) na tela. 

128. Permitir que o usuário que esteja visualizando remotamente as 

imagens tenha a possibilidade de realizar uma gravação local de emergência, 

gravando assim as imagens que estão sendo monitoradas, em seu disco local. 

129. Suportar gravação local em formato nativo e MP4. 

130. No monitoramento ao vivo, o sistema deve permitir que seja feito 

zoom(Digital) de diferentes partes da tela, abrindo assim uma tela para cada 

zoom digital realizado. 

131. Possuir sistema de zoom com tratamento bilinear para evitar que a 

imagem fique quadriculada. 

132. Possibilitar a visualização de câmeras de vários servidores (Pode 

servários locais diferentes) em uma mesma tela. 

133. Possibilitar a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada 

qual com configuração independente de posicionamento de câmeras. 
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134. Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação cliente para o 

monitoramento ao vivo. 

135. Possuir duplo clique em uma câmera para selecioná-la e maximizá-la 

(TelaCheia no Cliente de Monitoramento). 

136. Possibilitar a opção de remover câmera da tela, através do seu menu 

popup. 

137. Possibilitar informações das câmeras como resolução da imagem, 

Frames por segundo "FPS", Taxa de Transferência e Decoder. 

138. Deve ser identificado automaticamente na tela do cliente de 

monitoramento, o status de funcionamento das câmeras através de diferentes 

ícones da lista de objetos, ex: câmera gravando por movimento, por evento, 

por evento e movimento, parada, em funcionamento etc. 

139. Possuir recurso de privacidade das câmeras. Com este recurso de 

modo de privacidade, o administrador poderá determinar uma lista de 

usuários que irão perder o acesso à câmera quando o operador ativar o modo 

de privacidade pelo cliente de monitoramento. Este recurso é muito útil 

quando as câmeras de uma instalação estiverem disponíveis externamente, 

com isto, o operador poderá bloquear temporariamente o acesso externo à 

câmera no momento que desejar, impedindo a visualização ao vivo e ao 

vídeo gravado. 

140. Permitir limitar o acesso simultâneo de câmeras. Com esta opção, o 

administrador poderá limitar a quantidade de câmeras simultâneas que um 

usuário ou grupo de usuários poderá visualizar simultaneamente por estação 

de trabalho. 

141. Permitir que o usuário, no cliente de monitoramento, configure o 

modo de exibição dos nomes e dos objetos nas listas de objetos do sistema. 

O usuário poderá escolher entre exibir apenas o nome dos objetos, apenas a 

descrição ou ambos no formato "Nome (Descrição)". 

142. Permitir o monitoramento do áudio ao vivo e setorizado, onde o 

operador poderá escolher a câmera desejada ou um grupo de câmeras que 

receberão ao mesmo tempo o áudio desejado, utilizando-se de microfones e 

alto-falantes. 

143. Permitir que o áudio seja transmitido de forma ininterrupta sem a 

necessidade de ficar apertando e segurando qualquer botão. 

144. Permitir o monitoramento das imagens geradas pelas lentes 

panomórficas de 360 graus ao vivo ou gravadas com controles em quad, 

áreas virtuais e PTZ virtual. 

145. Possuir Mapa Sinótico para monitoramento ao vivo com os seguintes 

recursos: 

146. Exibir informações sobre os dispositivos, tais como câmeras, sensores 

e relês, informando através de indicadores visuais o status do dispositivo. 

147. Permitir criar um único mapa com diversos objetos de múltiplos 
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servidores. 

148. Permitir abrir as câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa. 

149. Permitir abrir outro mapa através de um link, tornando-o assim um 

mapa de níveis. 

150. Permitir acionamento de comando através dos indicadores visuais (tal 

como abrir porta, ligar luz, disparar sirene) 

151. Permitir que ao passar o mouse sobre uma câmera no mapa sinótico, 

possa se ter um preview das imagens ao vivo junto com as informações das 

câmeras. 

152. Possuir campo de visão de acordo com a posicionamento das câmeras 

no mapa. 

153. Permitir feedback em tempo real de posição de câmera PTZ no mapa. 

154. Permitir imagens JPEG, WMF, BMP, GIF e PNG. 

155. Permitir importar imagens estáticas de mapas do Google Maps e 

adicionar sensores tais como câmeras, sensores e relês, informando através 

de indicadores visuais o status do dispositivo. 

156. Permitir posicionar as câmeras em mapas do Google Maps e ajustar 

automaticamente suas coordenadas (latitude e longitude), 

157. Permitir a visualização em tempo real do status dos eventos de 

alarmes associados ao mapa, provocando a animação do ícone para alertar o 

operador. 

158. Permitir que o sistema informa automaticamente se a câmera está ou 

não em operação.  

159. Mostrar a posição da câmera PTZ ao vivo em mapas sinóticos com 

suporte para o campo de visão. 

160. Representação do campo de visão para câmeras fixas em mapas 

sinóticos 

161. Navegação por links de objetos (Navegue por objetos usando links de 

sobreposição em câmeras ao vivo e em reprodução). 

162. Links de objetos também permitem que gatilhos de alarme sejam 

colocados nas imagens da câmera para facilitar o disparo de um alarme. 

163. Objeto web client incorporado para permitir a exibição e navegação 

em páginas da Web dentro do Surveillance Client. 

164. Permitir também a integração com qualquer sistema de terceiros 

baseados na web. 

165. Permitir arrastar e soltar câmeras e visualizações da lista principal (do 

cliente de vigilância) para o media player. 

166. Permitir ao operador seguir carros, objetos e pessoas a partir da 

câmera que identificou o objeto, tendo em cada imagem a possibilidade de 

um identificador que ao ser clicado, já direciona para a próxima câmera que 

o objeto irá passar, possibilitando assim, seguir o objeto de forma online em 

todas as câmeras instaladas (Follow-me).  
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167. Possuir browser web embutido no monitoramento. 

168. Permitir importar e exportar configurações do cliente de 

monitoramento. 

169. Controle de Pan / Tilt / Zoom 

170. Possuir controle para câmeras PTZ e mais de 64 presets por câmera 

(O número de Presets depende da câmera). 

171. Possuir interface de joystick para controle das câmeras PTZ, sendo 

que deverá aceitar controles de joystick de mercado com entrada USB e não 

proprietários. 

172. Possuir joystick visual, onde o usuário clica na imagem e arrasta o 

mouse para a direção que ele deseja que a câmera se mova. Também deve 

suportar o zoom através da roda do mouse. 

173. Possuir joystick visual com controle de zoom através de botões. 

174. Possuir bloqueio de PTZ por prioridade, ou seja, permitir a 

configuração deuma pessoa responsável pelo monitoramento, que quando 

necessitar utilizar o recurso de PTZ terá prioridade no manuseio, quando 

qualquer outra pessoa estiver manuseando a câmera, a sua movimentação é 

pausada para que o responsável com maior prioridade obtenha o controle no 

momento. 

175. Possuir sistema de Vigilância PTZ, onde o sistema irá seguir uma 

lista de presets para o posicionamento da câmera, alternando entre os presets 

no tempo específico para cada preset. O sistema de Vigilância PTZ também 

deverá permitir criar diversos esquemas de vigilância, com o devido 

agendamento dos esquemas baseando-se em dia e hora do dia. 

176. O Sistema de PTZ deverá permitir controle sobre Foco, Íris, Autofoco 

eAuto-Íris além de também permitir controle do PTZ Absoluto e Relativo 

das câmeras com estas funcionalidades. 

177. Possuir suporte nativo para o protocolo de câmeras analógicas. 

178. Possuir PTZ Virtual para câmeras fixas e móveis. 

179. Permitir que a vigilância PTZ possa ser configurada para executar 

automaticamente através de agendamento ou manualmente pelo cliente de 

monitoramento e mesa operadora homologada, permitindo que o operador 

ative, desative e troque a vigilância. 

180. Permitir que no esquema de vigilância PTZ possa ser aplicado um 

número, além do nome. O número será utilizado para chamar o esquema 

através de uma mesa controladora homologada. 

181. Possibilitar que o operador identifique qual a pessoa que se utilizou 

do bloqueio de PTZ. 

182. Permitir o agendamento de uso de PTZ. 

183. Permitir especificar direitos de controle de PTZ individualmente para 

cada usuário e desta maneira cada câmera poderá ter direitos de controle de 

PTZ para diferentes usuários e grupos de usuários. 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 

 

Página 37 de 62 
 

 

 

 

184. Permitir informar o registro do último usuário que movimentou uma 

câmera pelo PTZ. 

185. Possibilitar adicionar múltiplos presets simultaneamente a um perfil 

de vigilância PTZ. 

186. Permitir a criação de um agendamento que determine quando 

determinados usuários poderão usar os controles PTZ de uma determinada 

câmera. 

 

iv. Reprodução, pesquisa e exportação de vídeo: 

187. Permitir um usuário selecionar um monitor padrão para abrir o 

Reprodutor de Mídia. (Multi Monitor) 

188. O sistema de reprodução de imagens deve ser baseado por 

recuperação utilizando uma faixa de data e hora, especificados pelo usuário. 

189. Permitir a reprodução sincronizada de diversas câmeras simultâneas. 

190. Permitir, em um único cliente de monitoramento, a reprodução de 

vídeos deilimitadas câmeras ao mesmo tempo. 

191. Permitir exportação de vídeo sincronizada de diversas câmeras 

simultâneas 

192. Permitir o processo de exportação e reprodução de vídeo 

simultaneamente 

193. Possuir linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os 

pontos onde existem gravação e/ou movimento, bem como permitir a 

seleção do horário corrente através da linha de tempo 

194. Possuir sistema de desentrelaçamento de imagens para a reprodução 

de vídeo 

195. Na reprodução de vídeo, o sistema deve permitir que seja feito 

zoom(Digital) de diferentes partes da tela, abrindo assim uma tela para cada 

zoom digital realizado, cada qual com independência de controle sobre a 

imagem principal, podendo ser impresso ou salvo em arquivos JPG). 

196. Possibilitar Pesquisa por Movimento nas imagens gravadas, 

recuperando um vídeo com movimento apenas nas áreas selecionadas da 

imagem. 

197. Possibilita a abertura do Media Player modo não modal, o que 

permite queo usuário continue trabalhando com o cliente enquanto o player 

está aberto. 

198. Exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI e 

CD de Ocorrência, que no segundo caso, deverá acompanhar um reprodutor 

de vídeo nativo do sistema, possibilitando anexar o nome e a descrição da 

câmera. 

199. O sistema deverá, na exportação e pesquisa de movimento em vídeos 
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gravados, exibir o tempo restante para o término da operação. 

200. Possibilitar imprimir uma determinada foto da reprodução de vídeo 

com um descritivo, data e hora do ocorrido. 

201. Vídeos exportados em AVI e imagens em JPEG deverão conter 

marcad’água com nome da câmera, data e hora, 

202. Possibilitar a reprodução instantânea de vídeos a partir de eventos. 

203. O software deverá ter a capacidade de limitar, dentro das políticas de 

usuário e grupos de usuários, a reprodução e exportação de vídeos, 

impedindo que uma reprodução ou exportação por mais de X minutos 

204. (configurável) possa ser feita. 

205. Permitir adicionar marca d’água por usuário para identificação de 

propriedade de imagem. Com este recurso, o administrador poderá adicionar 

uma marca d´água por usuário que será adicionada nas imagens ao vivo e 

reprodução de vídeo. Esta marca d´água tem o objetivo de identificar o 

proprietário das imagens quando as imagens do sistema forem fornecidas 

para usuários externos. 

206. Permitir adicionar marca d´água de texto em imagens exportadas. 

Esta opção permite que o operador adicione um texto nas imagens 

exportadas como prova de propriedade e origem das imagens. 

207. Permitir que na pesquisa de eventos pelo cliente de monitoramento, 

as reproduções de vídeo das câmeras ligadas ao evento possam reproduzir o 

vídeo das câmeras associadas com aquele evento, emitidos através do popup 

de alarmes. 

208. O software deverá permitir na reprodução, acelerar o vídeo em: 2x, 

4x, 8x,16x, 32x, 64x, 128x, 256x e 512x. 

209. O software deverá permitir que a reprodução de vídeo seja realizada 

com recursos de multi-thread, aumentando significativamente a performance 

para reprodução de câmeras simultâneas, especialmente em megapixel. 

210. O reprodutor de vídeo deverá redimensionar as imagens de acordo 

com a configuração do cliente de monitoramento, tais como centralizar, 

redimensionar para ocupar todo o espaço e redimensionar mantendo a 

proporção original da imagem. 

211. Permitir a reprodução de áudio e vídeo sincronizado no formato 

proprietário e em AVI. Exportação em MP4 compatível com WhatsApp.  

212. Permitir exportação de áudio em MP4. 

213. Possibilitar a reprodução das imagens gravadas através de lentes 

panomórficas de 360 graus, fornecendo alguns controles como visualização 

em quad, visualização de áreas virtuais e PTZ virtual. 

214. Permitir que o usuário possa escolha o intervalo que deseja pular 

(Xminutos) para frente ou para traz no vídeo gravado, facilitando assim a 

análise do vídeo gravado. 

215. Permitir o redimensionamento de vídeo na exportação em AVI para 
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garantir melhor compatibilidade com os codecs existentes. 

216. Permitir avançar e retroceder o vídeo frame a frame. 

217. Permite avançar e retroceder o vídeo ao próximo bookmark. 

218. Permite pesquisas pelo código de originalidade, de uma imagem 

gerada em um relatório. 

219. A exportação de mídia deverá ser auditada, permitindo futura 

pesquisa no banco de auditoria tais como: período exportado, diretório onde 

o arquivo foi exportado, tamanho total da exportação, etc. 

220. Na exportação de vídeo, possibilitar que nome da empresa e dados do 

operador sejam preenchidos automaticamente pelo sistema, gravando-os na 

mídia exportada. 

221. Permitir o playback de eventos no exato momento em que ele 

aconteceu e disponibilizar as imagens até uma hora antes do ocorrido. 

222. Possibilitar a pesquisa de movimento acelerada através de frames 

chaves. 

223. Exportação de vídeo deverá ser feito com senha de proteção e 

criptografia para evitar acessos indevidos. 

224. No reprodutor de Mídia permitir a pesquisa por miniaturas exibindo 

uma miniatura de diferentes horários da gravação, permitindo a localização 

rápida de uma cena desejada. 

225. Possibilidade de gerar miniaturas baseadas em fatia de tempo onde 

osistema irá exibir as miniaturas com intervalo de tempo fixo ou por 

bookmark onde o sistema irá exibir uma miniatura para cada bookmark da 

câmera. O sistema ainda deverá permitir a escolha personalizada do 

intervalo de tempo e o tamanho / quantidade de miniaturas em tela. Ao clicar 

em uma miniatura o vídeo deverá ser sincronizado com o horário da 

miniatura para rápida visualização do evento. 

226. O sistema deverá permitir a pesquisa por miniaturas em vídeo 

exportados no formato nativo.  

227. Permitir a pesquisa por nome de objeto para a devida reprodução.  

228. Permitir exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos 

AVI,ASF, H.264, JPEG, PNG, PDF, BITMAP, WMF, GIF, TIFF, MJPEG, 

MPEG1, MPEG2, MP4.  

229. Deve permitir exportar snapshot em JPEG, PNG, Bitmap, WMF e 

GIF de vídeos ao vivo e gravados. 

230. Permitir a utilização dos codecs XviD MPEG-4 e X264 para 

exportação emAVI. 

231. Permitir, na reprodução do vídeo, atualizar instantaneamente as 

imagens na linha do tempo e poder usar o mouse para arrastar e soltar com a 

finalidade de acelerar o vídeo. 

232. Permitir reprodução de borda (Reprodução direta de dispositivos 

como  câmeras com cartão SD ou DVRs / NVRs) para dispositivos 
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suportados. 

233. Permitir a reprodução de imagens das câmeras associadas com as 

configurações de analíticos e LPR. 

234. Permitir ao operador na reprodução de vídeo, ao ser detectado um 

evento envolvendo pessoas, automóveis ou outros objetos, que a partir dessa 

imagem   ter a possibilidade, através de um identificador (ícone) que ao ser 

clicado, já direciona automaticamente para a próxima câmera que o objeto 

passou, possibilitando assim, seguir o objeto em todas as câmeras instaladas 

(Follow-me). Permitir ainda que toda essa sequência já possa ser salva em 

pen-drive, discos, arquivos ou outra mídia, com todas as proteções de 

criptografia e senhas.  

235. Permitir exportação de sequencias gravadas com a finalidade de 

rastreamento de suspeito. 

236. Permitir opções de configuração de redimensionamento e decoder 

para a reprodução de vídeo no player exportado em formato nativo. 

 

v. Alertas e Eventos: 

237. O sistema deverá ter um completo gerenciamento de alarmes e 

eventos, sendo que ele deve reconhecer alarme de qualquer dispositivo com 

contato seco que esteja ligado nas câmeras ou servidores de vídeo. Este 

gerenciamento de alarmes deve contemplar as seguintes funcionalidades: 

238. Na ocorrência de um alarme externo (Qualquer sensor de alarme 

conectado nas câmeras ou servidores de vídeo) o sistema deverá tomar ações 

proativas para alertar os operadores, sendo que o sistema deve fornecer a 

possibilidade de: Enviar um E-mail e/ou SMS para um grupo de pessoas 

alertando sobre o ocorrido, abrir em telas do tipo Pop up imagens de 

câmeras, mapas , analíticos , LPR, Emitir sons de alarme, Enviar Mensagens 

Instantâneas ao operador através de telas do tipo Popup, Posicionar câmeras 

com Movimento (PTZ) em Presets definidos e Acionar saídas de alarmes das 

câmeras onde nestas saídas podem estar conectadas sirenes. Todas estas 

ações de alarme devem ser configuradas independentemente para cada 

câmera e todas devem ter um agendamento de operação, sendo que apenas 

serão chamadas se o agendamento permitir. 

239. O Sistema deverá tomar ações pró-ativas na detecção de movimento 

das câmeras em horários pré-definidos, ou seja, se em determinado horário 

que não pode haver movimento em determinada câmera o sistema 

reconhecer um movimento, então este deverá ter a possibilidade de tomar 

todas as ações de alarme descritas anteriormente (Enviar E-Mail / SMS, 

Abrir imagens das câmeras em Popups, Emitir Sons de Alarme, Enviar 

Mensagens Instantâneas ao operador, Posicionar câmeras PTZ em 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 

 

Página 41 de 62 
 

 

 

 

determinados pontos pré-definidos e Acionar saídas de alarme das câmeras 

e/ou servidores de vídeo). 

240. O Sistema também deverá ter a possibilidade de tomar estas mesmas 

ações pró-ativas caso a câmera ou servidor de vídeo venha a ficar fora de 

funcionamento e / ou ocorrer algum erro na gravação das imagens. 

241. O Sistema deverá fornecer ações de alarme manual, onde o operador 

poderá através de um clique em uma lista de ações, disparar as ações 

proativas. 

242. O Sistema deverá fornecer um agendamento de reconhecimento de 

alarmes externos por câmera, ou seja, ter a possibilidade de reconhecer os 

alarmes apenas em horários específicos. 

243. O Sistema deverá ter a capacidade de gravar as imagens na ocorrência 

deum evento e também fornecer um agendamento de transmissão de 

imagens onde forneça a possibilidade de transmitir as imagens apenas na 

ocorrência de um alarme. 

244. O Sistema deve permitir que o acionamento do alarme de uma câmera 

possa iniciar a gravação e/ou transmissão de imagens de quaisquer outras 

câmeras. 

245. O Sistema deverá ter diversos sons de alarme (Mínimo de 15) para 

que os operadores possam diferenciar cada alarme através de um som 

diferente. 

246. O Sistema deverá ter eventos de alarme direcionados apenas para 

Usuários ou Grupos de Usuários específicos. 

247. O Sistema deverá permitir o agendamento de um ou mais eventos 

para que eles ocorram em qualquer dia do mês e ano desejado. 

248. O software deverá permitir o recebimento de notificação de detecção 

de movimento de câmeras através de chamadas HTTP. Com isso, a detecção 

de movimento poderá ser processada diretamente pelas câmeras, diminuindo 

o uso de processador do servidor. 

249. O software deverá permitir utilizar um perfil de vídeo alternativo para 

detecção de movimento no servidor. Com este recurso, a utilização de 

processador para detecção de movimento no servidor cairá drasticamente, 

aumentando significativamente a quantidade de câmeras que um servidor 

poderá processar. 

250. Permitir pesquisar no banco de dados de eventos, através do tipo de 

evento, filtro por datas, objetos e outros, as ocorrências internas e externas 

ao software, relacionadas aos alarmes do sistema. 

251. Permitir que no sistema de análise de imagens, os objetos que estiver 

em alarmados por alguma regra de analítico tenham o seu contorno alterado 

para uma determinada cor, por exemplo vermelho. O usuário ainda deverá 

ter a opção de apenas exibir os objetos alarmados. 

252. Na ocorrência de qualquer evento, o sistema deverá permitir anexar 
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qualquer imagem de qualquer câmera para que esta possa ser enviada via e-

mail. 

253. Deverá ter integração dom pelo menos 3 (três) fabricantes de módulos 

de I/O ethernet com contato seco para possibilitar o tratamento de eventos 

como: abrir e fechar portas, portões, ligar e desligar motores, acender e 

apagar luzes, tocar sirenes, etc... 

254. Permitir o agendamento personalizados de dias (Feriados, fins de 

semana, datas importantes). 

255. Permitir a configuração de agendamentos independentes para cada e 

ventode entrada de alarme (câmeras e dispositivos de I/O). 

256. Permitir que no próprio POP-UP de alarmes e eventos, possa ser 

reproduzido o vídeo do acontecido imediatamente, com a informação do 

servidor que gerou tal alarme. 

257. Permitir evento de detecção de áudio caso o nível esteja acima ou 

abaixo de um limite especificado por um tempo determinado. 

258. Permitir gerar evento de falha de comunicação se o dispositivo 

permanecer fora de funcionamento por mais de X segundos. O sistema ainda 

deve permitir a opção de continuar gerando o evento a cada X segundos 

enquanto o dispositivo estiver off-line. 

259. Possuir controle de falha e restauração de gravação, permitindo a 

criação de eventos de notificação. 

260. Permitir o fechamento automático do pop-up de alarmes em um 

tempo determinado pelo administrador do sistema. 

261. Permitir o cancelamento automático do fechamento da tela de pop-up 

no caso de movimentação pelo operador. 

262. Permitir limitar a quantidade de janelas de pop-ups abertas 

simultaneamente e quando o limite for atingido a janela mais antiga será 

fechada automaticamente. 

263. Permitir criar uma fila de pop-up de alarmes que podem ser definidos 

em um único monitor ou em vários monitores, podendo ser arrastados de 

uma tela para outra. 

264. Permitir que ao arrastar um pop-up de uma tela para outra esse seja 

retirado da fila de alarmes e não seja excluído automaticamente, 

possibilitando assim seu tratamento diferenciado. 

265. Permitir estipular um valor máximo de pop-ups por monitor. 

266. Possuir botão de reprodução rápida nos pop-ups para agilizar os 

eventos de câmeras, LPR e analíticos. 

267. O pop-up de alarme deverá fornecer o horário local do servidor e do 

cliente de monitoramento. 

268. Os pop-ups de alarmes deverão ter a opção de não serem abertos 

novamente no caso de ocorrer o mesmo evento. 

269. Possuir evento de restauração de conexão de câmeras e dispositivos 
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deI/Os. 

270. Permitir que registre o tempo total que o equipamento ficou fora de 

funcionamento e que esses registros possam ser pesquisados na lista de 

eventos. 

271. Permitir que sejam extraídos relatórios das falhas dos equipamentos. 

272. Permitir extração de múltiplos relatórios com configuração de filtros 

individuais. 

273. Possuir relatórios de bookmarks. 

274. Permite que usuário autorizado receba todos os controles para 

operação do sistema. 

275. Permitir personalizar as janelas de alarme e organizá-las em um 

monitor no Cliente de Monitoramento. 

276. Permitir eventos de timer e possibilitar cancelá-lo antes que o evento 

ocorra. 

277. Permitir enviar um e-mail na ocorrência de qualquer evento anexando 

um arquivo script que ao executá-lo irá abrir o cliente de monitoramento e 

reproduzir automaticamente o vídeo das câmeras selecionadas.  

278. Possibilitar enviar e-mails com alertas de eventos de analíticos, 

anexando a foto com os metadados do objeto do ambiente invadido. 

279. Suporte para eventos específicos de dispositivos como o 

pressionamento do botão Intercom, perda de vídeo dos DVRs e falha no 

disco rígido. 

280. Possuir suporte ao recebimento de eventos de câmeras. 

281. Possuir envio de imagem estática para popups. 

282. Permitir envio de áudio para as câmeras. 

283. Suportar evento de disparo de requisição HTTP e HTTPS. 

284. Suportar envio de link de reprodução em mobile, através de e-mail de 

alerta. 

285. Permitir criação de sons de alerta personalizados. 

286. Suporte ao uso de valores dinâmicos de variáveis nas ações de 

eventos. 

287. Possuir localização do evento em Google Maps na pesquisa. 

 

vi. Administração: 

288. Possuir recurso para envio automático por e-mail de relatórios do 

servidor, contendo informações como status das gravações e últimos acessos 

ao servidor. 

289. O sistema deve possuir ferramenta de configurações globais de 

câmeras, onde o administrador pode aplicar a mesma configuração para um 

grupo de câmeras ao mesmo tempo, facilitando assim a sua administração. 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 

 

Página 44 de 62 
 

 

 

 

290. Possuir controle de usuário e senha com direitos diferenciados para 

cada usuário. 

291. Possuir integração com o Active directory da Microsoft, facilitando 

assim, a integração com usuários cadastrados no sistema. 

292. Possuir grupo de usuários que permite a aplicação das mesmas 

configurações de permissão para todos os usuários pertencentes ao grupo. 

Um usuário poderá fazer parte de mais de um grupo, recebendo as 

permissões referentes a todos os grupos de que fizer parte. 

293. Possuir filtro de registros para permitir filtrar os objetos por nome ou 

descrição. 

294. Possuir calculadora de disco para calcular o espaço em disco 

necessário para gravação baseando-se em dados como Resolução, Quadros 

por Segundo, Tempo Desejado para Armazenar e Estimativa de Detecção de 

Movimento. 

295. Trabalhar com conceito de grupos de alerta onde na ocorrência de um 

determinado evento, apenas o grupo configurado para receber o alerta deve 

ser notificado. 

296. Possuir log de eventos do sistema que deverá registrar todas as 

atividades dos usuários bem como as atividades do próprio sistema. 

297. Possuir servidor web embutido no sistema para monitoramento ao 

vivo e reprodução de vídeo remoto. 

298. Possuir suporte a HTTPS e SSL. 

299. Fornecer ferramenta de monitoramento de desempenho do servidor 

através de gráficos históricos com informações como: Consumo de 

processador, Consumo de memória, Usuários conectados, Tráfego de 

Entrada em KB/s e Tráfego de Saída em KB/s. 

300. Permitir que as modificações em objetos do sistema como câmera, 

mapa, configurações de analítico, configurações de LPR e estilos de tela 

sejam refletidos automaticamente no cliente de monitoramento, sem a 

necessidade de atualizar o cliente, assim quando uma câmera é adicionada 

ou alterada, o cliente de monitoramento já recebe as alterações 

automaticamente. 

301. Possibilitar que, as fontes dos títulos das câmeras na tela de 

monitoramento, possam ser alteradas em seu formato tamanho, modelo e 

cores. 

302. Permitir configurar diretório padrão para exportação de mídia e fotos 

de telado cliente de monitoramento. Através desta configuração, as 

exportações de mídia ou fotos de tela irão utilizar, por padrão, o caminho 

definido nas configurações do cliente de monitoramento. 

303. Os clientes de administração e monitoramento devem localizar 

automaticamente todos os servidores de gravação de vídeo disponíveis na 

rede local. 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 

 

Página 45 de 62 
 

 

 

 

304. O software deverá permitir a busca automática de câmeras na rede 

através de   protocolo UPnP. 

305. Permitir a localização automática de câmeras que utilizam protocolo 

ONVIF. 

306. O software deverá possuir um sistema auditoria detalhada de ações de 

usuários e conexões ao servidor que permitirá pesquisar as atividades dos 

usuários no sistema. 

307. O software deverá possibilitar a exportação de registros de auditoria e 

os registros de pesquisas de eventos para um arquivo .CSV. 

308. O sistema deverá fornecer o tempo de desconexão de cada câmera. 

309. O sistema deverá garantir que o acesso aos logs de eventos seja feito 

somente pelo administrador do sistema ou por usuário por ele autorizado. 

310. O software deverá possuir limite de acesso simultâneos de um mesmo 

usuário. Este recurso deverá limitar a quantidade de logins simultâneos que 

um determinado usuário ou grupo de usuário pode realizar no sistema. 

311. Possibilitar a exportação de relatórios e gráficos do sistema nos 

formatos PDF, CSV, TXT, RTF, XLS e HTML. 

312. Possibilitar a troca do logotipo dos relatórios para logotipos próprios 

dos usuários. 

313. No cadastro de câmeras, possibilitar que o usuário possa escolher as 

colunas desejadas para melhor identificação, tais como: nome, descrição, 

firmware, porta, endereço, usuário, se está ativa ou não etc. 

314. Permitir a importação de qualquer objeto de outros servidores com a 

finalidade de agilizar a configuração de um novo servidor. Permitir a 

importação de câmeras, dispositivos de alarmes, usuários, configurações de 

analíticos e LPR. 

315. Permitir que todas as telas de cadastros de objetos do cliente de 

administração do sistema, possam ser exportadas em tela e com isso possa o 

administrador gerar relatórios com as informações desejadas. 

316. Permitir pesquisas por data e hora inicial e final, palavra exata ou 

parte da palavra no sistema de auditoria. 

317. Permitir que ao clicar duas vezes sobre um registro de auditoria, este 

possa ser expandido mostrando todos os seus detalhes. 

318. Permitir auditoria multi-servidor. 

319. Permitir enviar via e-mail, relatórios sobre o funcionamento do 

servidor. 

320. Permitir bloquear acesso ao sistema após x tentativas de senha 

inválida. 

321. Permitir bloquear totalmente o acesso do operador para qualquer 

operação a não ser visualização ao vivo. 

322. A Estação de monitoramento deverá em todo o tempo, fornecer o 

nome do operador a ela conectado. 
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323. Permitir a configuração de buffer de áudio com a finalidade de 

oferecer uma reprodução contínua e limpa. 

324. O sistema deve oferecer a opção de corte de imagens (CROP) com a 

finalidade de selecionar uma área da imagem que deseja manter visível para 

os usuários. 

325. Possuir um sumário com gráficos de uso de disco ligados ao servidor 

degravação. 

326. Permitir a impressão de uma imagem feita em zoom digital das 

câmeras de monitoramento. 

327. Permitir configurar buffer de vídeo para câmeras fixas e PTZ com a 

finalidade de aumentar a fluidez na visualização da imagem. 

328. Possuir snapshot rápido através de atalhos utilizando as teclas do 

teclado de monitoramento. 

329. Permitir em um mosaico exposto na tela de monitoramento com 

diversas câmeras, que ao clicar em uma dessas câmeras e ampliá-la em tela 

cheia, que o sistema desative as imagens que ficaram por traz a fim de 

economizar banda e processamento. 

330. Permitir a execução em sistemas com resolução de fonte maior que 

96DPI. 

331. Ao enviar um objeto para a Matriz Virtual o sistema deverá exibir o 

no medos objetos que estão sendo exibidos atualmente no monitor 

selecionado da matriz. 

332. Deve permitir ativar e desativar mapas. 

333. Permitir a alteração dos dados de conexão (Endereço, Autenticação 

eTimeout) de múltiplas câmeras simultaneamente. 

334. Permitir alteração do diretório de gravação de múltiplas câmeras. 

335. Permitir configurações em massa para a múltiplas câmeras 

336. Possibilitar extrair relatório periódico de funcionamento do servidor 

com a quantidade de dias gravados e estimativa de gravação de cada câmera 

do sistema. 

337. Permitir pesquisar dispositivos através de filtro de IPs. 

338. Permitir a alteração das configurações das câmeras suportadas no 

Cliente de administração, com suporte para alterar várias câmeras ao mesmo 

tempo. 

339. Painel pequeno para o status da câmera, que mostra algumas 

informações valiosas, como a quantidade de câmeras gravadas por disco e a 

largura de banda por disco. 

340. Possuir senha forte satisfazendo, pelo menos, três das características 

abaixo: 

341. Pelo menos 1 caractere maiúsculo.• Pelo menos 1 caractere 

minúsculo. 

342. Pelo menos 1 número. 
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343. Pelo menos 1 símbolo. 

344. Permitir o cadastro centralizado de servidores no cliente de 

monitoramento. 

345. Possuir autenticação de 2 fatores. 

346. Permitir forçar o uso de senhas fortes. 

347. Permitir configuração centralizada e personalizada dos clientes de 

monitoramento e operação por usuário. 

348. Possuir revisão instantânea da gravação. 

349. Possuir desconexão automática de usuário por tempo de inatividade. 

350. Possuir recurso de congelamento de imagem no monitoramento ao 

vivo. 

351. Possuir monitoramento de saúde do servidor. 

352. Permitir duplicação de objetos cadastrados. 

353. Possuir sumário de ações e eventos. 

354. Possui recurso de manutenção automática de banco de dados. 

355. Possuir suporte a serviço P2P homologados. 

356. Permitir reutilizar credenciais de acesso na administração dos 

servidores. 

 

vii. Acesso via Browser: 

357. O sistema deve ser desenhado para possibilitar acesso remoto, 

permitindo o acesso às imagens ao vivo e à reprodução de vídeo 

remotamente através de um servidor WEB integrado ou do cliente do 

sistema. 

358. O sistema de monitoramento via web browser deve permitir que o 

usuário visualize as câmeras através de mosaicos, criados previamente. 

 

 

viii. Acesso Dispositivo Móvel: 

359. Possuir visualização das imagens via celular ou por qualquer 

dispositivo móvel compatível com Android Armset ou superior e IOS. 

360. Permitir conectar-se com múltiplos servidores. 

361. Permitir visualização de câmeras individualmente. 

362. Permitir salvar Screenshot (Foto) da imagem no dispositivo móvel. 

363. Permitir visualização da imagem em tela cheia e em mosaicos. 

364. Permitir controle de PTZ. 

365. Permitir usar Preset. 

366. Permitir configuração da visualização por Resolução, Qualidade da 

imagem e Frames por segundo (FPS). 
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367. Possuir status de Banda Consumida em KBytes. 

368. Permitir ativação de alarmes (Ligar uma lâmpada, acionar uma sirene, 

abrir e fechar um portão etc.). 

369. Permitir utilizar a câmera de seu celular integrado ao sistema, como 

se fosse uma câmera do sistema, possibilitando transmitir as imagens ao vivo 

via 3G, 4G ou wifi, diretamente para a central de monitoramento e que essas 

possam ser gravadas automaticamente no sistema de CFTV. 

370. Ter a possibilidade de gerar um perfil de mídia exclusivo para 

dispositivos móveis, com a finalidade de criar uma configuração diferente, 

visando uma menor utilização de banda de transmissão, para estes 

dispositivos. 

371. Permitir operação via matriz virtual possibilitando transmitir a 

imagem de uma câmera dentro de um mosaico diretamente para o vídeo-

wall. 

372. Permite exportar fotos e vídeo gravado para WhatsApp. 

 

ix. Outros Recursos: 

373. Possuir recurso de máscara de privacidade com possibilidades de 

embaçamento (Inibe determinadas áreas da tela para que seja ocultado algum 

detalhe da imagem para o operador) para câmeras fixas. 

374. Possuir filtros para controle da imagem (Blur, Gaussian Blur, 

Sharpen,Emboss, Flip, Flop, Grayscale e Invert) por câmera (Reprodução de 

vídeo e Monitoramento ao Vivo) com configurações pré-definidas. 

375. Possuir controle sobre as tonalidades de imagem (Vermelho, Verde, 

Azul,Contraste, Brilho e Nível de cor) por câmera (Reprodução de Vídeo e 

Monitoramento ao Vivo) com configurações pré-definidas. 

376. Possuir interfaces amigáveis para o operador e o administrador. As 

interfaces de monitoramento e administração devem ser programas 

diferentes, sendo que o sistema de monitoramento deverá ter uma interface 

voltada ao operador, e esta deve ser bem intuitiva e simples para um usuário 

leigo operar e a interface de administração deverá fornecer uma visão 

completa do sistema, através de uma lista do tipo Tree-View muito utilizada 

por sistemas de administração. 

377. Deverá permitir a integração com qualquer sistema de mercado, entre 

eles controle de acesso, proteção perimetral, vídeo-porteiro eletrônico, 

PSIM, e outros, através do fornecimento das API’s. 

O Servidor de monitoramento e gravação deverá ter as seguintes características 

mínimas: 

 
378. 01 Processador com quatro núcleos e velocidade mínima de 2.8GHz, 

Cache de 8M, 8.0GT/s; 
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379. 08 GB de memória; 
380. 01 disco SSD 120GB; 
381. 02 discos rígidos de 10TB SATA; 
382. Gabinete rack com 1U de altura; 
383. Placa de rede Gigabit Ethernet; 
384. Sistema Operacional Windows; 

 

As estações de trabalho deverão ter as seguintes características mínimas: 

 

385. Possuir sistema operacional Windows 

386. Possuir processador com quatro núcleos, 8M cache L3 e clock igual 

ou superior a 2.55 Ghz 

387. Possuir 16 GB Ram 
Ser fornecido com 2 monitores LED/LCD de 23” Full HD, teclado, mouse e 

joystick 

388. Possuir Placa gráfica offboard que suporte os 2 monitores; 

389. Possuir todas as licenças de software necessárias para o perfeito 

funcionamento do sistema 

390. Mesa tipo console técnico de com dimensões de 1200x700mm (larg x 

prof), suporte traseiro para fixação de monitores, tampo de 25mm com 

acabamento resistente ao uso contínuo, estrutura metálica reforçado, calhas 

para organização dos cabos. 

391. Cadeira com braços e rodízios, ergonômica para uso contínuo. 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
 

Item Descrição Qtde 

 

 

 

 

1 

PONTOS DE MONITORAMENTO: : Composto por Câmeras de captura de 

imagens, conversores, adaptadores, divisores, combinadores, roteadores, 

fontes, filtros, protetores de alimentação, antenas, no break, postes, fios, 

cabos, porcas, parafusos, estruturas metálicas, tubulações e os acessórios 

como: suportes para fixação, cabos, caixas de proteção contra eventos 

atmosféricos (chuvas e raios) e vandalismo, energia elétrica e outros, ou seja, 

toda a infraestrutura e os equipamentos que estabelecem um padrão e 

primam pela qualidade de imagem. 

 

 

 

 

27 

 

2 

SOFTWARE: Softwares e respectivas licenças que se fizerem necessários para 

a prestação dos serviços. 

   

01 
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3 

LINKS: Infraestrutura de comunicação IP, entre o PONTO DE 

MONITORAMENTO e a CENTRAL, com velocidade de 20Mbps de 

throughput efetivo para cada ponto de câmera speed dome PTZ. Poderá se 

utilizar das tecnologias de transmissão de dados por radiofrequência ou fibra 

óptica, desde que sejam garantidas 100% (cem por cento) de disponibilidade 

de banda. 

 

 

 

01 

 
4 

CENTRAL: Central de Monitoramento em área alocada pela 

CONTRATANTE com equipamentos e mobiliários apropriados para a 

prestação de serviços. 

 
01 

 
5 

GRAVADOR: Sistema de gravação de imagens e dados em mídia eletrônica, 

composto por servidor, discos rígidos, storage e demais equipamentos e 

softwares 

necessários. 

 
01 

 
6 

SERVIÇOS: Serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e Suporte 

Técnico, Gestão operacional de todos os itens que compõe esta. 
 

01 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico 149/2023 – Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento 

voltados à segurança pública, com execução de serviços de instalação, operação e 

manutenção. 

Razão Social da Empresa: _______________________________________________ 

CNPJ: _____________________________ 

IE/IM: _____________________________ 

Endereço: __________________________ 

 

Item Descrição Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

 

 

 

1 

PONTOS DE MONITORAMENTO: : Composto por 

Câmeras de captura de imagens, conversores, 

adaptadores, divisores, combinadores, roteadores, fontes, 

filtros, protetores de alimentação, antenas, no break, 

postes, fios, cabos, porcas, parafusos, estruturas 

metálicas, tubulações e os acessórios como: suportes 

para fixação, cabos, caixas de proteção contra eventos 

atmosféricos (chuvas e raios) e vandalismo, energia 

elétrica e outros, ou seja, toda a infraestrutura e os 

equipamentos que estabelecem um padrão e primam pela 

qualidade de imagem. 

 

 

 

 

27 

  

 

2 

SOFTWARE: Softwares e respectivas licenças que se 

fizerem necessários para a prestação dos serviços. 

   

01 

  

 

 

 

3 

LINKS: Infraestrutura de comunicação IP, entre o PONTO 

DE MONITORAMENTO e a CENTRAL, com velocidade 

de 20Mbps de throughput efetivo para cada ponto de 

câmera speed dome PTZ. Poderá se utilizar das 

tecnologias de transmissão de dados por radiofrequência 

ou fibra óptica, desde que sejam garantidas 100% (cem 

por cento) de disponibilidade de banda. 

 

 

 

01 

  

 
4 

CENTRAL: Central de Monitoramento em área alocada 

pela CONTRATANTE com equipamentos e mobiliários 

apropriados para a prestação de serviços. 

 
01 

  

 
5 

GRAVADOR: Sistema de gravação de imagens e dados 

em mídia eletrônica, composto por servidor, discos 

rígidos, storage e demais equipamentos e softwares 

necessários. 

 
01 

  

 
6 

SERVIÇOS: Serviços de Manutenção Preventiva, 

Corretiva e Suporte Técnico, Gestão operacional de todos 

os itens que compõe esta. 

 
01 

  

Valor total mensal  

 

Valor Global Estimado para 12 meses: R$   ( ) Valor Global 

Estimado para 48 meses: R$   ( ) 
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Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública do Pregão.   

                                       _____________________________ 

                                          Data, e assinatura do responsável 

 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente comprovado pela documentação 

apresentada no Envelope HABILITAÇÃO, procuração com poderes específicos ou contrato 

social). 

 

 

NOME:    

ESTADO CIVIL:    

PROFISSÃO:  

RG:      

CPF: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO:     

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

TELEFONE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 

 

Página 53 de 62 
 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIÚNA E A EMPRESA ____________________, PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE VIDEOMONITORAMENTO VOLTADOS À 

SEGURANÇA PÚBLICA, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

 

Procedimento Licitatório nº 627/2023 

Pregão Eletrônico nº 149/2023 

Contrato nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Alfredo Bueno, nº 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de Jaguariúna, 

inscrito no CNPJ/MF nº 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima 

Secretária de Gabinete, Senhora Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.552.439-9 – SSP/SP e inscrita no 

CPF/MF sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, nº 127, CEP: 

13.912-464, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

__________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

________________, com sede na Rua/Av.___________________, nº ______ 

Bairro:_____________, CEP: ___________, no Município de ____________, Estado de 

São Paulo, representada neste ato por seu Procurador Senhor _________________, 

Nacionalidade, Profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº __________ e inscrito no 

CPF/MF sob nº_______________, residente e domiciliado na Rua _______________ - 

Bairro: ____________, CEP: __________, no Município de ___________, Estado de 

____________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 

que segue: 

 

1.0. OBJETO 

1.1. – Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento voltados à segurança 

pública, com execução de serviços de instalação, operação e manutenção, conforme Termo 

de Referência/Especificações técnicas constante do ANEXO I, parte integrante do edital. 

 

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

2.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviços do 

objeto, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 

anexos, os seguintes documentos: 

a-) Pregão Eletrônico nº 149/2023; 

b-) Procedimento Licitatório nº 627/2023; 

c-) Proposta da CONTRATADA. 

 

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto contratado. 
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3.0 – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

3.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste contrato de prestação de serviços, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, 

conforme dispõe o artigo 57, II da lei 8.666/93 e suas alterações, caso em que será aplicado 

como índice de reajuste o IGP-M ou o IPCA-E, o que for menor. 

 

3.2. A CONTRATANTE designará fiscal(is) para acompanhamento da execução deste 

contrato. 

 

3.3. A CONTRATADA deverá instalar, operar e manter todos os equipamentos, prevendo 

seu funcionamento em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por 

semana. 

 

3.4. Todos os equipamentos deverão ser mantidos em condições de pleno funcionamento 

simultaneamente, devendo ser sanados pela CONTRATADA, de acordo com os prazos 

previstos neste instrumento, todos os problemas decorrentes de falhas, furtos, vandalismo, 

abalroamentos e manutenção. 

 

3.5. A CONTRATADA deverá encarregar-se, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, dos serviços de manutenção e reparo dos equipamentos e sistemas 

oferecidos durante a vigência deste contrato, inclusive substituição de componentes. 

 

3.6. A manutenção preventiva será realizada periodicamente em todos os PONTOS DE 

MONITORAMENTO, LINKS, CENTRAL, GRAVADOR e SOFTWARE, e a manutenção 

corretiva de todos os sistemas supracitados, devendo a CONTRATADA apresentar à 

CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios de visita, com descrição dos serviços que 

foram executados durante as manutenções. 

 

3.7. Havendo a necessidade de remoção dos equipamentos do local de sua instalação, para 

manutenção ou reparo, equipamentos de back-up deverão ser disponibilizados garantindo a 

prestação do serviço e atendendo o Nível de Serviço escolhido. 

 

3.8. A prestação deste serviço englobará o fornecimento dos materiais, equipamentos e 

acessórios sendo eles necessários ao seu pleno funcionamento. 

 

3.9. As alterações dos equipamentos, ao longo do cumprimento do contrato, deverão ser 

submetidas à aprovação da CONTRATANTE e implantadas após autorização por escrito.  

 

3.10. Quaisquer modificações exigidas por lei ou determinação de órgãos reguladores 

deverão ser executadas dentro do prazo determinado/regulamentado. 

 

3.11. A CONTRATADA deverá informar o quadro de empregados à disposição deste 

Contrato, com as  respectivas funções, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, 

bem como todo mês  deverá acompanhar à nota fiscal relação de empregados utilizados na 

execução dos serviços, compreendendo nome completo, número da carteira de trabalho e 

cargo exercido. 
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3.12. Sempre que se fizer necessário, a CONTRATADA deverá executar, sem ônus à 

CONTRATANTE, os serviços de: 

 

•Até 4 remanejamento e/ou realocações de endereço de instalação durante o período 

contratual. 

•Ajustes de imagem; e 

•Limpeza do conjunto ótico das câmeras; 

 

3.13. A CONTRATADA deverá fornecer treinamento para os operadores da 

CONTRATANTE, limitados ao mínimo de 4 (quatro) participantes e 1 sessão de 

treinamento de até 4 (quatro) horas. 

 

3.14. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento ao gerenciamento dos serviços 

estando disponível e a disposição do departamento durante todos dias úteis da semana nos 

horários das 8h ás 18hs. Aos finais de semana e feriados deverá haver efetivo em regime de 

plantão para atendimento em casos de emergência. 

 

3.15. A CONTRATADA deverá recompor e/ou reparar todos os danos ocasionados nas 

calçadas, jardins, etc., em virtude da instalação dos equipamentos e respectivas 

infraestruturas, de forma que a área próxima à instalação esteja nas mesmas condições 

existentes anteriormente à realização das obras. 

 

3.16. A Ordem de Serviços será expedida pela Secretaria de Segurança Pública em até 30 

(trinta) dias após a assinatura deste Contrato. 

 

3.17. O prazo para a instalação será de até 30 (trinta) dias a partir da emissão da Ordem de 

Serviço para cada item, com exceção da CENTRAL que será de 60 (sessenta) dias. 

 

3.18. Deve a CONTRATADA proceder as instalações/adequações necessárias e executar 

os serviços em absoluta consonância às condições e especificações contidas no ANEXO I – 

Termo de Referência, Especificações Técnicas, Locais de Instalação e Planilha De 

Quantitativo do Edital; 

 

3.19. REMUNERAÇÃO 

 

3.19.1. A remuneração será baseada em um valor mensal para a prestação dos serviços de 

cada item ao longo do mês, estando incluso neste preço proposto pela contratada (proposta 

comercial), todos os demais serviços, softwares, pessoal, suprimentos e equipamentos para 

a prestação objeto desta licitação. 

 

3.19.2. Para critérios de avaliação de disponibilidade e medição dos serviços, serão 

onsiderados as horas por dia do mês de medição, adotados os seguintes índices de 

funcionamento diários (IFD): 

 

• Funcionamento igual ou superior a 90%: será considerado o IFD = 100%; 

• Funcionamento inferior a 90% e superior a 30%: será considerado o IFD = valor 

proporcional de funcionamento; 

• Funcionamento inferior a 30%: será considerado IFD = 0. 
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3.19.3. Desta forma, a formula para cálculo do valor diário de funcionamento de cada item 

da planilha de medição será: 

 

3.20. VALOR DIÁRIO = (VALOR DO ITEM / DIAS DO MÊS * IFD) 

 

3.20.1. A CONTRATADA deverá dispor de sistema de monitoramento remoto dos itens 

ofertados, a fim de demonstrar e monitorar seu funcionamento. Este sistema será 

responsável por comprovar o funcionamento dos equipamentos e sua respectiva 

disponibilidade. O monitoramento deverá ser através de protocolo SNMP e/ou comando 

ping. Em caso de indisponibilidade de algum item, a CONTRATADA deverá proceder 

com a devida manutenção e, em caso de justificativa de indisponibilidade, apresentar 

Ordem de Serviço detalhando o problema e suas ações. 

 

3.20.2. Nos casos de indisponibilidade justificada, a CONTRATANTE poderá se abster do 

desconto pelo não funcionamento de tal item. 

 

3.21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.21.1 deverá manter equipe uniformizada e exercer sobre eles fiscalização quanto à 

aparência e ao comportamento pessoal, cuja responsabilidade é única e exclusiva da 

CONTRATADA.  

 

3.21.2. Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como 

pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, durante toda a vigência do contrato. 

 

3.21.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas e pagamentos 

dos direitos de seus colaboradores durante a vigência deste contrato, ficando excluída 

qualquer solidariedade da concedente em eventuais processos administrativos ou ações 

judiciais pleiteando direitos de origem trabalhista, em face de inadimplência da 

CONTRATADA. Indicar seu preposto para representá-la perante a CONTRATANTE, em 

tudo que se relacionar com a execução do objeto do Edital e deste contrato. 

 

3.21.4. Obrigar-se, durante a execução do objeto e vigência deste contrato, a cumprir as 

normas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos termos da legislação 

específica. 

 

3.21.5. Manter o número necessário e suficiente de colaboradores incumbidos da execução 

do objeto contratual, em situação regular na forma da Lei, durante toda a vigência 

contratual. 

 

3.21.6. Garantir que os seus colaboradores, quando estiverem em serviço, portem crachá de 

identificação pessoal, estejam com bom aspecto de asseio e higiene, bem como estejam 

devidamente uniformizados e paramentados com os equipamentos de proteção individuais 

(EPIs) adequados. 

 

3.21.7. Responder civil e criminalmente pela segurança de seus colaboradores utilizados na 

execução do objeto do Edital e deste contrato. 
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3.21.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, eventuais irregularidades, 

imperfeições ou defeitos constatados nos serviços executados, até o prazo de sessenta (60) 

dias, após o recebimento da devida notificação expedida pela CONTRATANTE. 

   

4.0. DO(S) VALOR(ES) 

4.1 O valor mensal para a execução do objeto constante em cláusula 1.1 é de R$ ______ 

(__________), totalizando o valor global de R$ ____ (____) para 12 (doze) meses, 

apresentados como lance final pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela 

CONTRATANTE. 

 

4.2. – O valor retro referido é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, 

estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 

lucros da CONTRATADA. 

 

4.2.1. Caso este contrato venha a ser prorrogado, será aplicado como índice de reajuste o 

IGPM ou o IPCA-E, o que for menor. 

 

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária Nº02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.39.00 – Tesouro 

 

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Mensalmente, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), 

encaminhando-a para o endereço eletrônico segurancapublica@jaguariuna.sp.gov.br , a 

qual será conferida e vistada pelo fiscal e encaminhada ao Secretário de Segurança Pública, 

para conhecimento, atesto e rubrica. 

 
5.1.1. Será emitida nota fiscal distinta para cada objeto que compõe o complexo contratado, 

separando-se serviços, fornecimentos, locações, etc., em ordem a viabilizar a análise de eventual 

incidência tributária.  

 

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s) o número do 

Pregão Eletrônico, bem como o número deste Contrato e do procedimento licitatório. 

 

5.3. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança. 

 

5.4. - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de apresentação 

da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

 

5.5. – Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais 

Eletrônicas (NF-e´s), número da Agência e o número da conta bancária na qual será 

efetivado o pagamento. 

 

5.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo 

CNPJ da CONTRATADA. 

 

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
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correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo 1º-

F da Lei 9.494/97, incidentes “pró-rata temporis” sobre o atraso. 

 

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de 

regularidade perante o INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT. 

 

6.0. DAS PENALIDADES 
6.1. - Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, 

sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos arts. 86 

e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02: 

 

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

 

6.1.2. - multa, nas seguintes situações: 

 

6.1.2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto, até o limite de 10 (dez) dias, hipótese em que será 

considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula 

penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a 

contratação do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA; 

 

6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de 

inexecução total do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese 

em que será efetivada a rescisão unilateral do contrato. 

 

6.2. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de 

Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

 

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. 

 

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas previstas no subitem 6.1.2. 

 

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não 

impede que o Município pleiteie indenização suplementar. 

 

6.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 

fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível 

evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

7.0. RESCISÃO 

7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
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7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do 

art. 78, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. - A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e 

auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, 

seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial 

no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n° 

3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá 

motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na 

execução do objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

9.0. DA ANTICORRUPÇÃO 

9.1. - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei 

Federal nº 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto nº 

3.655/2017. 

 

10.0. TOLERÂNCIA 

10.1. - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 

Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

11.0. VALOR DO CONTRATO 

11.1. - Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ ___________ 

(__________________________), para todos os efeitos legais. 
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12.0. VIGÊNCIA: 

12.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme dispõe o artigo 57, II da lei 

8.666/93 e suas alterações, caso em que será aplicado como índice de reajuste o IGP-M ou o 

IPCA-E, o que for menor. 

 

13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

13.1. - Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência 

e Notificação, conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo 

perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

14.0. FORO 

14.1. - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São 

Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 

o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 

perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

Jaguariúna, ___ de _________ de 2023. 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária de Gabinete 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: __________________________      ____________________________ 
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ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

Procedimento Licitatório nº 627/2023 

Pregão Eletrônico nº 149/2023 

Contrato nº ___/2023 

OBJETO: Locação de equipamentos e sistemas de videomonitoramento voltados à 

segurança pública, com execução de serviços de instalação, operação e manutenção. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA  

CONTRATADA: _____________________________________________ 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 

Jaguariúna, _______de ________de 2023. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Cargo: Prefeito 

CPF: 165.052.578-88  
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RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF: 120.339.598-13 

 

Assinatura: __________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela Contratante: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF: 120.339.598-13 

 

Assinatura: __________________________________________ 

 

Pela Contratada: 

Nome: __________________________________________ 

Cargo: __________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Telefone comercial: __________________________________________ 

E-mail comercial: __________________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Edgard Mello do Prado Filho 

Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública 

CPF: 261.357.028-82 

 

Assinatura: _____________________________________ 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/

